
ANEXO! 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTRATA ÇÀO D E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FORNECIMENTO MENSAL DE 
SOLUÇÃO INTEGRADA DE SOFTWARE, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO D E EQUIPAMENTOS, 
HOSPEDAGEM EM NUVEM, SUPORTE TÉ CNICO E CAPACITAÇ),O DE SERVIDORES E 
PREST.r\DORES DE SERVIÇOS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE QUE COMPÕEM O 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: imediata; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02..J. / 19 

LICITAÇÃO: O procedimento de gue trata o presente edital; 
LICITANTE: Pessoa Jurídica gue participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, gualificação técmca e econômico-financeira e 
regularidade fi scal gue seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à gual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de ALTO SANTO gue é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à gual fo i adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
. \dminis tração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, gue realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, 
condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, 
adjudicação, guando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da eguipe de apoio e 
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
EQUIPE DE APOIO: E quipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores gue erestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão: 
AUTO RIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o obje to da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatóno, decidir sobre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e 
promover a celebração do contrato; 
P.M.AS: Prefeitura Municipal de ALTO SANTO; 
SESA: Secretaria de Saúde; 
D.O.U.: Diário Oficial da União; 
SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria de Saúde; 

JUSTIFICATIVA 
A Prefeitura Municipal de ALTO SANTO-CE, através da Secretaria Municipal de Saúde tem como 1russao 
prover ações e serviços para a atenção integral à saúde da população, com qualidade, por meio de redes de 
atenção resolutivas, gestão eficiente dos recursos e desenvolvimento regional. Tem a visão de ser reconhecida 
pelo cidadão por promover ações e serviços públicos em saúde de maneira eficiente e comprometida com o 
bem-estar da população. 

, \ s atribuições da secretaria municipal de Saúde são norteadas pelos princípios do SUS - Sistema L) nico de 
Saúde, gue tem como principal propósito a promoção da saúde pública, através do atendimento e do 
monitoramento de doenças e agravos. Também é de competência do órgão disponibilizar os serviços 
ambula toriais e atendimentos de urgência e emergência de gualidade para todos os munícipes. O objetlvo deste 
contrato é aprimorar a organização da gestão municipal da saúde pública para agilizar os procedimentos 
operacionais, os controles de gestào da saúde e a organização do flu xo de informações de enfermagem, 
produtividade e ministerial em consonância com os controles governamentais. ~ 

.-\ produção de informação nesse mundo complexo da saúde deve agregar conceitos e padrões, de forma a 
reduzir a repetição e a redundância da captura de dados, a possibilitar um sistema de informações integrado, que 
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atenda às necessidades do usuáno, do gestor e do profissional de saúde. A interface dos programas e a 
padronização da informação em saúde são decisivas para o alcance da integração de sistemas. 

Nesse caso, espera-se obter um banco de dados completo e confiável de informaçàes de saúde sobre o 
município e sua população, utilizando ferramentas inteligentes para melhorar o processo decisóno e, por sua vez, 
o município em todos os aspectos dos indicadores de saúde. Por fun, é importante adquirir softwares de gestão 
em saúde pública para aprimorar o processo de análise da situação dos municípios e da saúde da população para 
yue o processo não se limite a conceitos técnicos, mas leve em conta todos os anseios, dificuldades, fragilidades 
e, cm última instância, seja capaz de melhorar a saúde pública municipal gerenciar as necessidades para produzir 
resultados positivos para a qualidade da saúde municipal e da população. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçàes posteriores; 
B. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 
C. Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018; 
D . Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000; 
E. Decreto nº 3.693, de 20 de dezembro de 2000; 
F. Decreto nº 3.784, de 06 de abril de 2001; 
G. Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013; 
H . Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
1. Instrução normativa nº 1 Secretaria de Governo Digital, de 4 de abril de 2019 e alteraçàes posteriores; 

DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Como forma de melhor gerir o sistema de saúde do m unicípio de 1\LTO SANTO - CE almeja-se contratar 
empresa que forneça uma solução que con temple os seguintes serviços: 

A. Serviço de reconhecimento facial, georreferenciados, com cálculo de horas extras e faltas, dentro dos 
parâmetros, estipulados pela Consolidação das Leis Trabalhista em seu artigo 373 e da Portaria 1510 MTE "Lei 
do Ponto E letrônico". 
E.Serviço de atendimento ao usuário do sistema de saúde (prontuário eletrônico), agendamento eletrônico de 
consultas , consulta à exames, carteira de vacinas e ouvidoria. 
C. Formulários E letrônicos de saúde pública, gestão, controle e monitoramento das atividades realizadas em 
campo pelos agentes de saúde pública, pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Agentes de Combate de 
Endernias (ACE) e Agentes de Vigilância Sanitária em áreas urbanas e rurais. 
D. Prontuário eletrônico com ferramen tas informatizadas que permitam a melhor gestão da clínica; 
E.Controle de Estoque de insumos gerais e relacionados aos serviços de saúde (medicamentos, material médico 
hospitalar, Imunobiológicos) e integrado ao prontuário médico; 
F. Serviço de disparo de mensagens para população em geral ou específica de acordo do objetivo da 
comumcação; 
G.Os serviços deverão ser prestados pela contratada conforme as especificações, as características, os 
c.1uantitativos e demais elementos caracterizadores e descritos neste Termo de Referência, para atender as 
necessidades da secretaria de saúde da prefeitura de ALTO SJ\NTO - CE, com duração de 12 (doze) meses. 
II. Se1Yiço de tratamento de dados e importação das bases de dados do tipo postgres do sistema e-SUS AB, 
incluindo todos os históncos de atendimento, receitas e demais documentos provenientes do atendimento, bem 
con10 cadastro territorial e cadastros de vacinação. A contratada deve realizar a mesclagem dos 5 bancos de 
dados postgres, sem que haja perdas de registro, especialmente de cadastro territorial, consultas e receitas. Após a 
mesclagem, transferir os dados de e-SUS APS para o novo sistema. 
l. Ficará a cargo da contratada, a implantação (instalação) de equipamentos e acessórios; a mão de obra 
especializada, e o eventual fornecimento, aplicação e substituição parcial e/ ou total de peças e equipamentos, 
quando da execução dos serviços. 
J. ,\ pres cação dos serviços, objeto da pretensa contratação, será disponibilizado em todas e quaisquer secretarias lfV/ 
da prefeitura de ALTO SANTO - CE, que se façam necessárias, para atendimento aos cidadãos e usuários do l_Y~ 
sistema de saúde e todas as lnstituiçàes vinculadas a prefeitura de ALTO SANTO - CE. 
K. A liberação de acesso da solução em todas as Secretarias da prefeitura de ALTO SANTO - CE, funcionários 
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públicos e terceirizados , com o respectivo treinamento deverá ser efetuado , a partir da disponibilização de 
in fraes trutura lógica e equipamentos, po r parte da contratante . .A capacitação e treinamento será presencial e on
line/ web. 

ESPECIFICAÇÕES DO LOTE 
LOTE ÚNICO 

l ITENS 1 
ESPECIFICAÇÕES MINIMA DOS SERVIÇOS A SEREM 

UNIDADE QTDE. 
VALOR 

ANUAL 
COBRADOS MENSALMENTE MENSAL 

[J I .IC: I :;\J( .\ lW RECO N I fl ·:C IMENT< l l .',\ CI.-\J., 
c 1,: c l lllU ·: l ·l'. IUéNC:l\DOS 1·: M D U. \ S \' 1:<: RS( ) l ·:S I' . \ll.\ .\l' .\ lli':J.I IOS 
Cl -'. I .UI .. \Rl ·:S l i C:O ,\ l l' LIT .\DOHJ !S l'.\R.\ CONTROLE DI -: l'JU ·:SEN(;. \ , Sl •: R\ ' IC;< ) 256 XXX XX\ 
ON J.I N F/ 01 ·1; I.IN I·: Nl !C: l ·:ss.\1uo l',\R .\ ll l •:CISTRO l) I•: .\'J'(,: 3.000 
e:. \ D.\ STR< JS \ ' IL)I •: l ·:Sl'l •:U 1:1c \C;.\ o T l··:CN IC \ 

8 
I.IG :Nc : \ PO Jrl.\J. Wl ·: R l'.\R .\ .\l •l •:1uc;. , o l)() RJ (C:ON I 11 •:U ,\[ENTO 
1·.\CI. \L c; 1:0 HJU -: 1:1,:1u •:NC l.\l )OS J>.\R,\ C:CJN'l'ROU ·: Dli PRJ ·:Sl -'.N(;. , 

Sl-:R \' l <;< J 01 \XX \'\\ 
1,: 1-'.SC. \L.\, J>.\R.\ .\T(•: 3.000 C,\D.\ STROS - \'IDI , l •:S J> l ·:U l :IC. \ Ç.\ O 
' l 'l°:C:N IC. \ . 

(13 
SOI.L'(; .\ O \ J>I .IC. \'J' I \'O 

S. \ l 'DI •: - \ C:S) 
I\IOR II .I •: (M; 1,:NTI•: CO/\ !UN J'l ', \R IO l)I •: 

Sl-:R\'I C;o 01 XX X X>-:X 

IJ-L I JISl'OSITI\ '() DI ·: IU-:OL /\ 10\' l i l.. Slill \' l c; o 59 X_)(X XX>-: 
Se l i .UC. \ ( J J>C )RT,\L W I •:B l' .\R .\ A COMPAN 1-[;\ MENTO, CONTROJ .I •: 

IJ5. 
S.\Ú DJ.: / PRONTU.\ lllO l !Ll:TRÔNICO J.lO •:Nc; A P,\ lv \ US U,\RlOS 

Sl<'. RVI CO 197 \X\ X\\ 
[)() SIST l •: i\L\ lNS'J'.\L.\DO EM c orvrPUT.\DORES P,\RA UNTD,\DES 
[) I •: S.\LIDI ·:. 

S< )l.LI( :. \ () PO RT.\I . WLR PARA ACOMPANHAMENTO, CONTROLE 

06 
S \ l 'DL·: / l'RON T U \ R 10 rLETRÔNICO P1\RA UNIDADES DE 

SERVIÇO 01 X\:X \\\ 
S.\ ÚDI ·: , INS'J'.\J..\DO t--: M SERVIDOR CENTRAL DATA CENTER 
(C: J.O LI D). 

() 
srn .uc.:,\ o W l ·: B 1',\R"\ GERAÇAO DE RELATORIOS AN, 

SERVTÇO 01 XX\ X\\ 
D.\S I IBC l .\RDS 

()8. 
S( l LU( \ ( l DIC: Pll( l\' li\ l [NTO DE S.LRVIDUR E NOBREAK PARA 

SER \'I ÇO 27 XX\ \\\ 
l l ()S Pl :D .\c;u,1 DO SIS'l'l i /\ft\ DI ·: PRONTUJ\RIO P.J.F.TRÔNICO. 

SOi .UC: \ O l'O RT,\J. Wl •: B l',\ IL\ 1\COMP.r\NH.r'\.MENTO. CONTROLE G 09. 
S. \l.l DI ·: / PRU N'l U \JUü ELETRÔNlCO PJ\RA UNID"\DES DE 

SERVl c;o 27 XXX 
S.\LID I,: LICEN ÇA INDT\ ' IDU \J. P1\R .\ UN !D1\DE DE SAÚDE. (U BS, 
PSI ', C:. \l'S, POLTCLINICA). 

10. SIS'J'J<: i\ l.\ D li EN\'LO D Li Ml~NS,\CENS Sl ·:RVIC;O 01 XX...'\ \XX: 

- ·1·r::r .F.l\ 11 ·T) JCIN,\ : AGENDAMENTO, ,\'l'l~:NDTMF.NTO E 
11. ,\ COMl',\ N I-T;\l\ll •:N·1·( l MÉDlCO , \ D ISTÂN CIA, AC l •:SS,\NDU os Sl i llVTÇO 01 X,"'{,\; XX.\ 

[) .\ 1)0S DO PACJr·:N' l'I ·: RJ .c'.,\!OTAMl •:N TI ·: 

12. TOTENS DE Pl ·:SC._2UI S,\. s1 ,:n.v1c.:o 27 XX.X X-\X 

13. 
J.IU:NÇA PORTAL WEB I\\R,\ SOflW,\RI--: DE PESQUISA Dr! 

SF.RVTc;o 01 X...'\X X__\X 
S.\TI SI: \ (; \ 0 / 0U \ ' lDORI.\ P,\R ,\ Sl-;:R\ ' ICOS DE S,\ Ú])J : 

14. l\ lODULU SIN CRONISMO 27 

SOJ.UÇ \ ü POR'L\J. WEB P/ úv \ AC:OMP1\N L'-L \MENTO, CONTROJ ,E 
15. rn : 1-sroo u 1-: D I ·: ,\ 11 •:l)J C. \ ,\fl·:NTOS E INSUMOS l'.\R,\ UN ID1\Dl ·:S Sl-:R\'I C;O 01 XXX XXX 

l) I : S. \LIDÊ. C:ON l ·ORM I•: ESPEC: I r1 c , c;,\o T(•:CN IC \ . 
16. INTFC; rL \C;,\O CU ,\,I P.\RX Sl-:R \' ICO 01 

1 
X...'<X 

1 
X \ \ 

17. SU l'()ll'JV 8 I IOR,\S, 5 [)1,\S l'OR s r-: i\L\N.\ (8X5) - IN LOCO SI ·:IW ICO 27 
1 

XXX 
1 

XXX 

18. 
SLIJ>OIUI •: 24 1 f()R ,\S, 7 l)J.\ S l'OR sr•: /\L\ N .\ (24X7) - Rl •:MO'J'() l'.\IL \ 

Sl-:IZ\' l(;O 01 XXX XX\ 
11< lS J>l'l'.\I S 1·: L' J>. \S 

J> \ IN l •:J. l ·: J.1 ,:TRON ICO DI ·: CI f.\ /\,1.\D,\ S - KIT COMPOSTO POR: 

19 
• 1'1 ·:I..\ l) I ·: 32" . \'I' (·: 39'' 

Sl '.R\ ' lc;O 27 XX X \\\ 
• ,\ fl N I l'C l'ROCESS.\DO R CO R!<'. 2 D UO O U POS' IFRIOR 
• NC l l~llE\I, l'OTJ':NC I.\ 600\ '. \ 

20. 
u Jc: ., c:\o D I ·: li\ lPR l ·:SS( l ll.\S CC lN I ·( J RMI--: 1 ·:Sl'l ·:U l •IC. \ (,:,\ () 

Sl (R\ ' IC;o 89 XXX XX\ ·1f:C:N IC: .\ 

21. 
1.c l< :. ,c;., c i D l i l ·S L\Ç \O l ) I~ T lL\B,\LI 10 - (KJ'J' PC/ ,\JON l'l'Oll/ 

SI ·: R \ ' IC:C) 197 XXX \\\ 
T IT J.\l)O/ ,\ IO USL 1·: W l ·: BC. \ i\l) 

ESPECIFICAÇÃO MINIMA DOS ITENS A SEREM COBRADOS DE UMA UNICA VEZ 
1 

UNITARIO 
1 

TOTAL 

')') INSl'\J.\ C: \ O DE SJS'J I ii\L\ D I ·: ( ; l ·SL\O D I<'. BIOMl:TRf.\ 1:.\ CL\L 
SI ·: R \ ' IC;< l 256 X\\ XXX 

Ul/\11 ,\lPO lff.\C;.\o DI ~ D \DOS DOS COl.,\BOIC\l)O ll l •:S. 

',,, 
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INST\L\Ç \O D I ·: SISTV/\L\ lNTECR.\DO D I•: l'l{( )NTLl ,\ 1{ 10 
l:J.J i'J'RC)N I( :() C:0/\ I C,\ D. \ ST R.\ MEN T < l D I: l' I{( Jl :ISS I( JN ,\ IS ,,: 

SI :R\'I< ;o 27 XXX XXX 
l) \ l)OS 1) \ S LJNID.\DLS [) I •: S.\ LJ l) I •: . CON l .. ()lt \l h FS l1 l:.:Cl l·'IC .\ (; ., o 
T l'.:(N IC:. \ . 

11'-'ST .\L\C.\O [) I •: SISTI <'.,\ L\ IN T I -:e IL \ DO 0 1,: PRONTLI ,\ RIO 
1 :J .1,:· 1·n.(JN l CC l NOS CC l!\ l l'UT \ D< )R 10: S ,.: D ISI'( lS ITI\'( JS i\ l(J \ ' 1-:1s 

Sl ·: l{\ ' I<;<) 197 XXX XXX 
1) \ S LJN ll),\L) lóS D I ·: S.\LID I : O lN l:O R,\,rn 1,:s1'1,:c 11 :1c \ c; , < J 
Ti'a:c:N IC. \ . 

INST ,\L\c; ,o L) I•: IN I .. R.\í<SITWTUR,\ L) I~ IU •:DE lN 'H:JlN,\ Sli l{\' IC;O XXX X"\:\ 
1 /\ 11'< lRT\C.\( ) DOS [),\ DOS C \ D ,\STR.\ IS DOS USU ,\RIOS 1)( l SLIS. 

1 IOIUS OI ' XXX XXX 
( ( l N 1 :e lR1\ JI -: l•:Sl'H : li :1c:. \ Ç \O T i'•:CN IC \ . 

< :L'ST< l/\ ll Z \C; \ O IN ICI.\J. DO SISTl -:1\L \ l',\ ]t\ ,\ 'JVND l•:R .\ S 
1 :Sl'I ·:< :11 :1c: ID . \ D l •:S D .\ S LIN ll ) ,\ IW S D.\ Sl •:CREl'. \RL\ LX ·: S.\ LJ DI ·: 11 < )11., \ S +00 XXX XXX 
C< lN l ·C )H._i\ l E l iSP l ·:Clf-l C. \ C;.\( l T l~CN IC \ . 

PIU <'.ST \ ( \ ( l DI •: Sl -:R\' IÇOS ESl'ECUJ .l Z,\ DC l li M 
IN l·OI\J\L\T IZ.\ C;.,o DF SIST l -:J\ L\S D I•: S,\ ÚDE. ( l'l~(] \ : tco N Í\' EL 1). I IO lt\S 260 XXX XXX 
CON l:O H.J\11 ·: ESl'l ,C ll ·'IC,\ Ç \O T l~CN LC \ . 

l'IU ·SL\ Ç \C) DI •: s1,:1w 1c;os D íí TMT'J .,\ NT,\ Ç,\O L)() SISTI •:1\L \ / 
TRli !N .\ l\lhN 'L'<l DOS PRO FISS ION ,\IS NAS DíVERSAS UNID,\D l ·:S 

IIOR.\ S 1.500 X>:X >:>:X 
IW S.\ ÚDE (T i'·:C:N TCO N ÍV I\J. 1 !). CON l·O RME liSPE C: l l :1c. \ C.\ O 
T li CN I C:. \ . 
PIU(ST\<; \( l [) I ·: SI:R\' IC;<)S Dli 'l 'REl N.\ MENTO CONTl r LIC l [)() 

SISTI ·: ,\ !. \ i>,\]t \ TODOS os PROl :lSSl ON ,\I S D E S,\ ÚDh L OC: .\L SI ·: R \ ' ](:<) 1.500 XX\ XXX 
( li'•:CN IC:O 1\J Í\' l•:L 111). CONH )RM I ·: ESl'H : I I•IC. \ C: /\0 T l~CN IC \ . 
INST\L \ (; ,\< ) DI O: SISTI •:/\-L\. DE ES'l 'OQU I•: I NTEC, R.•\DO M) 

s1-mv1c;o 01 XXX XXX 
l' l{()NT U.\ lUO l~Ll !T R()N IC:O. 

ll l ·'.. \I.IZ.\ (; .\0 DI •: IN VENTARIO GERAL D A Cl •'.NTRi\ L DE 
SLm\l I(; o 01 XXX XXX 

.\K,\ S l 'H : l !\U·'.N TO 1: \ Rl\ !r\ CÊUTICO (CAF) 

1{ 1·:.\LI/',, \ C; \() IW IN \' l •:NTt\RlO GElv \ L DAS F i\JlMt\ Cl AS DAS 
L' '.\i li l . \ 1) LS K.\S IC \ S 
SI ·:< :L IN D .\ IU ,\S. 

Il i '. S1\ ÚDE (UBS) OU UNTDJ\D ES D E S1',ÚDE SERVlÇO n xx__x XXX 

2.DAS DEFINIÇÕES E DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

2.1 Descriçào da Soluçào 
2.2 Solução multiplataforma com implantação, treinam ento, manutenção, acom panhamento e atualizaçào de 
so ftware, sem custo adicional para controle e gestão dos serviços de saúde fornecido para a SECRETARIA D E 
SA ÚD E do Município de ALTO SANT O - CE com duração de 12 (doze) meses. 
2.3 D etalhamento do Serviço 
2.4 A Solução a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos funcionais . Seguem detalhes dos 
módulos do sistem a de acompanhamento, controle e gestão: 

RECON HECIMENTO VASCULAR E FACIAL 

1.1.1 Serviço de reconhecimento Facial, georreferenciados em duas versões para aparelhos celulares e 
computadores para con trole de presença, ON LINE/O FF LINE necessário para registro de até 3.000 cadastros. 
1.1.2 A con tra tada deverá fo rnecer a solução em versões, para dispositivos móveis e para computadores 
dcsktop, necessários para reconhecim ento de até 3.000 cadastros. 
1. 1. 3 Cma versào para dispositivos moveis, deverá fazer o reconhecimen to da face e a validaçào no próprio 
Jispos1tÍ\'O (mesmo que esteja off-line, sem sinal de dados), comparando o Georreferenciam ento e o horário real 
com o horário previsto na escala lançada para o en te cadastrado na base de dados ; 
1.1.4 Na outra versào para dispositivos m oveis, será possível o usuário aferir sua assiduidade, através da 
visualizaçào de todos os regis tros realizados por ele durante o período, também possibili ta comunicaçào com o 
gestor para troca de plan tões e envio de justificativas de ausência. 
1.1.5 Os Ges tores deverào ter acesso a um aplicativo para Android que possibili tará aos mesmos visualizar o 
status de suas equipes. E sse aplicativo deverá possibilitar o contato direto com os en tes, por canais de 
comunicação diretos através de m ensagens e ligação por dispositivo mobile. 
1.1.6 O aplica tivo Mobile deverá funcionar 100% OFFLINE/ ONLINE, com a inserçào de dados e posterior 
conexão após até 300 horas, sem perda de in formações, m esmo quando retirada a bateria. Es te aplica ti,,o deverá 
conter as seguintes característi cas: 
A. Login E terno (após o primeiro login o aplicativo nào solicitará nova inserçào de dados); 
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e. Cap tura automática da imagem ao reconhecer através da câmera o rosto do colaborador, gerando um alerta 
caso nào reconheça o rosto; 
D. Manutenção da sessào mesmo gue ela seja encerrada, sem perda de dados; 
E. O 1-\plicativo só funcionara se o dispositivo estiver com horário e data automáticos e GPS ATTVO; 
F. Time out, tempo máximo para utilização. 
G. Capacidade de tirar uma foto sem gue ela seja annazenada na galeria de fotos do aparelho; 
H. :\plicativo deverá ser desenvolvido em Java (no Play Store para Androide no APPLE Store para r\pple, 
rodando sobre a máguina virtual DalviK); 
1. ,\plicativo trabalha100% off-line; 
J. Salvar log de utilização do aplicativo; 
K. Permitir controle total dos dados armazenados no dispositivo mobile. consumo de bateria, capacidade de 
armazenamento (memória livre e memória utilizada) e relatório dos aplicativos utilizados; 
L. Permitir a recuperaçào do banco de dados remota do aplicativo; 
1\1. Sincroniza os dados com o servidor via JSON; 
N. Pode utilizar a rede 2G, 3G e \Vi - Fi para a sincronizaçào; 
O. r\ tualizaçào automática. 
1.1.7 O aplicativo Desktop de gestão deverá funcionar fazendo a 111serçao de registro através de 
reconhecimento facial, georreferenciamento e comparaçào do horário real com o horário previsto na escala 
lançada para o funcionário e possuir as seguintes caraterísticas complementares: 
A. Captura automática da foto ao reconhecer através da câmera o rosto do usuário, caso nào reconheça o rosto o 
sistema irá alertar ao usuário; 
B. J\.fanutençào da sessào mesmo que ela seja encerrada, sem perda de dados; 
C. Time out. tempo máximo para reconhecimento. 
D . R.estriçào guanto a utilização com horário e data alterados; 

1.2 RECONHECIMENTO VASCULAR E FACIAL VERSÀO PARA DISPOSITT\' 0 DE IU::DE 
MÓVEL 

1.2.1 Conforme especificação técnica do item 1.1 que trata, Reconhecimento Vascular e Facial. Para um 
atendimento célere e eficaz. 

1.3 SISTEMA WEB DE GESTÃO BIOMÉTRICA 

1.3.1 A contratada deverá fornecer Portal de acompanhamento dos cadastros biométricos faciais. \VEB 
baseado em framework gue permite o gerenciamento através de tela de acompanhamento de todas as atividades, 
gcraçào de alertas das anomalias, para os gestores e emissão de relatórios. O sistema deverá ter múltiplos 
módulos, abaixo descritos. 
A. Cadastro dos Usuários/Funcionários - O sistema deve permitir cadastrar os seguintes dados: Nome, 
Sobrenome, CPF, matricula, data de admissão, telefone, telefone celular, e-mail, Unidade/Local de Trabalho, 
setor, cargo, vinculo e carga horária, biometria facial. 
B. Cadastro por filial / hierarguia - O sistema permite o cadastramento de filiais e compõe hierarguia de acesso 
para os diferentes níveis de gestores. 
C. Parametrizações - O sistema pode ser parametrizado de acordo com as necessidades do cliente e regras 
\·igcntes. 
D. 1\lertas - No painel de alertas, é possível parametrizar quais os tipos de alertas gue o gestor irá receber. 
alerta de atraso, hora extra, retorno antecipado de intervalo, alerta de ausência. 
E.Gestào de relatórios - Permite a extração de relatórios diversos, dando a possibilidade de consultas avançadas 
e indicadores de performance, gerando maior agilidade da obtençào de indicadores das ocorrências. 
Possibilitando a emissào de relatórios de ocorrências agrupadas por situaçào ou por tipo. 
F. Reconhecimento - O sistema devera reconhecer o usuário por reconhecimento facial. 
G. Georrcferenciamento - O sistema devera reconhecer o local que o profissional está registrando a presença e 
aprovar ou reprovar se ele nào estiver no raio de tolerância parametrizado pelo gestor. ~ 
H. Escala - O sistema devera prover tela para lançamento de escala para cada profissional, assim será ~ 
possível enxergar se os postos de trabalho têm buracos de escala e alertar assim os gestores. com uma tela de 
fácil utilizaçào e intuitiva o gestor pode acertar as escalas de todos os profissionais seguindo as regras de cada 
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secreta na. 
[. O Sistema deverá permitir lançamento de escala para mais de uma matrícula para o mesmo profissional, 
atribuindo valores distintos para cada matrícula e fazendo o cálculo preciso dela. 
J. Ficha de Registro - todos os lançamentos deverào ser visualizados através da ficha de registro, através desta o 
gestor poderá visualizar todas as marcações de cada profissional e corrigir (dentro da legalidade), nesta tela será 
possível enxergar horas extras, fa ltas justificadas e injustificadas, folgas (DSR), feriados. 
K. l::spelho - Q uando o gestor tiver a ficha de registro 100% preenchida o mesmo através de um comando irá 
encerrar ela gerando o espelho, onde vira descrito todos os dados e o sistema irá gerar um arguivo gue enviado 
diretamente para o sis tema de fol ha irá gerar o valor para pagamento de salário de cada profissionaL 
L. fechamento em Massa - O sistema deverá ter funçào de fechamento em massa da ficha de registro de todos 
os funcio nários gue tiverem ausência de marcaçào, para estes casos o sistema irá lançar o horário previsto na 
escala. 
~1. Tela de Acompanhamento - Através desta tela o Gestor irá acompanhar a presença e a pontualidade de 
suas equipes em tempo rcaL 
1.3.2 Relatórios 
A. Dash Board - Gráficos dinâmicos que mostram de uma forma geral os dados consolidados em forma de cubo 
podendo ser parametrizado com os dados gue o cliente preferir; 
B. l\ [ódulo de Georreferenciamento - Permite a visualização de informações de presença registrados dentro e 
fora dos postos de trabalho. 
C. Módulo de freguência - Permite a inserçào de coleta de frequência para os profissionais, georreferenciados 
este local e comparando-o com o local batido, levando em consideraçào horário a ser cumprido, gerando um 
espelho com os dados obtidos, permitindo ser visualizado ou emitido um relatório de cada profissional por 
dia / mês com quantidades de horas trabalhadas; 
D . Módulo de foto - Possibilita o registro das fotos coletadas efetuando o upload de forma transparente. 
E. Módulo PPT - Possibilita a extração de apresentações em POWER POINT das atividades realizadas pelas 
equipes de trabalho. 

1.4 .APLICATIVO MOBILE (AG ENTE COMUNITÁRIO D E SAÚDE -ACS) 

1.4.1 O sistema para atender as funcionalidades do ACS deve ter duas versões. Uma versão Mobile, aplicativo 
desenvolvido para plataforma Android e outra versão para rodar em \Veb Browser. 
1.4.2 A versão mobile do aplicativo deve permitir os usuários realizar registros de jornada de trabalho, com 
validaçào facial biométrica no momento do registro do horário. 
1.4.3 Captar no momento do regis tro de jornada a geolocalizaçào (latitude e longitude). 
1.4.4 O aplicativo com as funcionalidades voltada as fichas ACS deve funcionar 100°/c, off-line possibilitando 
o ACS realizar todas funcionalidades na ausência de internet. 
1.4.5 Versào Aplicativo Android: 
1.4.6 Menu inicial deve ter: 
1.4. 7 Cadastrar domicilio, cadastrar familia, cadastrar membro e realizar visitas: 
A. Realizar buscas de residências por: Endereço, micro área, número do prontuário familiar e indivíduo (CNS, 
CPF ou nome) 
B.Cadastrar domicilio (atender as regras da Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial do E-SUS) 
C. Menu observaçào. Possibilitar o usuário inserir observações para o domicilio 
D. Editar residência. Possibilitar o usuário editar uma residência 
E. f nativar domicilio. Possibilitar o usuário inativar um domicilio 
F. Cadastrar familia (a tender as regras da Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial do E-SUS) 
G. l\fenu observação. Possibilitar o usuário inserir observações para a familia 
l-f. Resumo Família. Exibir resumo do cadastro familiar 
I. Trocar Familia. Possibilitar o usuário trocar urna família de residência 
J. Editar familia. Possibilitar o usuário editar uma familia 
K. lnativar familia. Possibilitar o usuário inativar uma familia 
L. Cadastrar indivíduos. (.r\tender as regras da Ficha de Cadastro Individual do 1::-SUS) 
M. Trocar Membro. Possibilitar o usuário trocar um membro de família 
N . Menu observaçào. Possibilitar o us uário inserir observações para o membro 
O . Editar membro. Possibilitar o usuário editar um membro 
P. f\Ienu Familias. Listar todas familias cadastradas ao acessar a residência com os seguintes dados : 
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• Reside desde; 

• J\Iudou-se; 

• Botão para adicionar novo membro; 

• Endereço completo da residência; 

• Status: Possibilitar ativar ou inativar a residência; 

• Botão de ações (editar domicilio, resumo domicilio, trocar família, cadastrar fanúlia) 

• Menu membro. Listar todos os membros cadastrados cadastrado na residência: 

• Nome do membro 

• C:PF do membro; 

• Data de nascimento do membro; 

• J den ti ficar se o membro é responsável familiar; 

• Bolão editar membro; 

• Responsável (nome do responsável da família) 

• Prontuário (número do prontuário familiar) 

• Status: Possibilitar ativar ou inativar a família; 

• Botão de ações (editar família, resumo da família, trocar membro, adicionar novo membro, realizar visita) 
A. Realizar visita (atender as regras da Ficha de Visita Domiciliar e Territorial do -E-SUS) 
B. Menu Lista de visitas 

• Exibir visitas realizadas e visitas em andamento 

• Exibir na cor "verde" visitas com status "finalizada" 

• Exibir na cor "vermelha" visitas com status "etn aber to" 

• Botão de ações (adicionar visita) 

1.4.8 Indicadores de auxilio ACS. Painel com os indicadores abaixo 
, Total de Domicílios: 

• Exibir o total de domicílios baixados no celular para área e micro área referente ao ACS gue fez login 

• 1 ,is tar todos domicílios 

• Permitir editar o domicilio 

• Permitir inserir observações para o domicílio 
', Total de famílias: 

• Exibir o total de famílias baixados no celular para área e micro área referente ao ACS que fez login 

• Listar todas famílias 

• Permitir editar a família 

• Permitir inserir observações para a família 
;;;,. Total de indivíduos: 

• Exibir o total de indivíduos baixados no celular para área e micro área referente ao ACS que fez login 

• Listar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 
, Saídas de Cadastro: 

• Exibir o total de indivíduos gue foram marcados como saída de cadastro (mudança ele território ou óbito) no 
mês de competência. 

• T ,1s tar rodos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 
,... Gestantes: 

• Exibir o total de indivíduos que foram marcados como "GEST.r\NTE". 

• Listar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 

Prefeitura Mun icipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simp lício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



rr 

, , P, ll lfF.I; 1 l' li Q (1. Q,E 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

r Diabéticos: 

• Exibir o total de indivíduos que foram marcados corno "DLABÉTTCOS". 

• Listar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 
r Hipertensos: 

• Exibir o total de indivíduos que foram marcados como "HIPERTENSOS". 

• Listar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 
, Tuberculosos: 

• 1-·:xibir o total de indivíduos que foram marcados corno "TUBERCULOSOS". 

• Listar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 
r Hanseníase: 

• Exibir o total de indivíduos que foram marcados como "HANSENÍASE". 

• l .istar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 
, \'isitas Familia: 

• Exibir o cocal de visitas que foram realizadas. 

• Listar todas visitas realizadas no mês. 

• l\fenores até 1 ano: 

• Exibir o total de indivíduos com idade de até 1 ano. 

• Listar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 
, Idosos: 

• Exibir o total de indivíduos com idade maior ou igual a 60 anos. 

• Lis tar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 
1.4. 9 Indicadores de Saúde 
> ,\ camados: 

• Exibir o total de indivíduos que foram marcados como "ACAMADO". 

• Listar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 
, Domiciliado: 

• E xibir o total de indivíduos que foram marcados como "DOMICILIADO". 

• J ,istar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Penmtir inserir observações para os indivíduos 
, l ·umantes: 

• Exibir o total de indivíduos que foram marcados corno "FUMANTE". 

• Listar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observações para os indivíduos 
, Soro positivo: 
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• Exibir o total de indivíduos que foram marcados como "SORO POSITIVO". 

• Listar todos indivíduos 

• Permitir editar os indivíduos 

• Permitir inserir observaçàes para os indivíduos 

1.4.10 Sincronismo: 
1.4.11 O aplicativo deverá ter um menu que in forme quais fichas foram sincronizadas e listar quais dados 
tiveram problemas com validação de dados e precisarão ser corrigidos. Quando um registro tiver inconsistência o 
aplicativo deverá listar o indivíduo, família ou residência para realizar a correçào informando qual foi a 
inconsistência identificada. 
1.4.12 Pendentes: 
1.4.13 O aplicativo eleve listar os dados que estão pendentes ele "SINCRONISMO" agrupando esses dados 
por: 
A. Residências 
B. Famílias 
C. Membro Família 
D. Observaçàes Residências 
E. Observações Famílias 
F. Observações membro Família 
G. Visita Família 
H. Visita membro família 
1.4.14 Versão web browser: 
A.A. versão web browser eleve permitir o usuário realizar todas operações ele cadastros citados acima e vistas. 
B. Dashboards de acompanhamento de trabalho dos ACS: 

• Quantidade de visita ao cidadão 

• Quantidade ele erro de sincronismo 

• Quantidade de visi ta a Família 

• Quantidade Residências cadastradas 

• Quantidade Família cadastradas 

• Quantidade Indivíduos cadastrados 

• Lista de Família cadastrada 

• Lista de indivíduo cadastrado 

• Lista de residência cadastrada 

• Log de erros do aplicativo 

• Erros ao sincronizar 
C. Dashboards lista de gestantes: 

• Quantidade ele gestantes 

• Lista de gestantes 
D . Dashboard de monitoramento de erros: 

• Exibir total de erro por versão cio aplicativo 

• Tocai ele erros 

• Total ele erros por data 

• Total ele erros por unidade de saúde 

• 1 js ta ele erros por .e\ CS 
E.t\ Ionitoramento cio r\CS: 

• Permitir visualizar em tempo real no mapa a localizaçào de um ACS 
F. Relatório populacional com os seguintes dados: 

• Exibir por equipe o total ele: Residências, residências vazias, total ele famílias, população, gestantes, diabéticos , 
hipertensos, tuberculosos e hansenfase li>) 
• Cadastros novos, saída de território e alterados ~ 

• Visitas realizadas, recusadas e ausentes 

• População detalhada por faL'la etária agrupadas por equipe 
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G. I\Iódulo de Geração de arquivos de faturamento thrift: 

• Gerar fichas de faturamento: Ficha de cadastro domiciliar e territorial 

• Gerar fichas de faturamento: Ficha de visita domiciliar e territorial 

• Fazer download dos arquivos por lote em formato compatível. 
1.4.15 Módulo registro de frequência de Trabalho: 
Possibilitar o registro de frequência jornadas de trabalho no aplicativo r\ CS e por Web Browser 
A. O sistema deve validar o registro de frequência por biometria facial 
B .. \ biometria facial deve ser validade em real time por serviço externo 
C. No momento da marcação o usuário deve receber a confirmação da validação do seu registro de frequência . 
1.4.16 Portal do ACS (Colaborador): 
1.4.17 Meus dados 
A. Exibir dados cadastrais do Agente: Nome completo, CPF, data de nascimento, data de admissão. telefone, 
celular e e-mail. 
13. Sohcita troca de escala: possibilitar o r\CS trocar uma escala com outro colaborador entre unidades 
C.. \pronr troca de escala: possibilitar o r\CS aprovar ou recusar uma troca de escala solicitada 
D. Espelho de registro de frequência: permitir visualizar e imprimir o resumo de seus registros com 
dctalhamento. 
E .Justificar alterações de escala: Permitir o ACS justificar um pedido de troca de escala e visualizar histórico de 
justificativas realizadas. 
F. Consultar histórico de registro de frequência: Permitir consultar o histórico de registro de frequência de até 4 
anos passados. A visualização deve ser em formulário web 
G.Rcalizar registro de frequência: Permitir realizar o registro de frequência de trabalho no Web Browser com 
,·ahdação de biometria facial em real time, informando o usuário no momento do registro se foi aprovado. 
H. Troca de senha: A troca de senha deve ser feita por e-mail previamente cadastrado. 
1.4.18 Portal Administrativo (Gestor): 
A . . \companhamenco de criação de escala: possibilitar o gestor acompanhar por período, setor. cargo, ano e mês 
o status (escala consistence, escala inconsistente e troca de escala pendente) de uma determinada escala 
B. Cadastro: 

• Cargo: Cadastrar e inativar cargos 

• Funcionário: Cadastrar funcio nários e inativar funcionários . Dados nummos para o cadastro (Nome. 
rnbrcnome, CPF, matrícula, data de nascimento, data de admissão, telefone, celular, e-mail unidade, setor, cargo, 
\'Ínculo e carga horária) 

• t\ Iotivo de alteração: Cadastrar e inativar motivos de alteração de escalas 

• Turno: Cadastrar e inativar turnos com os seguintes campos: Nome, sigla, hora de início e hora fim 

• Unidade: Cadastrar unidade, inativar unidade e associar um setor criado a unidade. O cadastro de unidade 
deve possuir os dados mínimos: Nome, Cep (busca automática de endereço), estado, município, bairro, rua, 
número, complemento, telefone e celular 

• Usuário: Cadastrar e inativar usuários. O cadastro de usuários deve conter os seguintes dados: nome, 
sobrenome, CPF, perfil, telefone, e-mail, login e senha 

• Vínculo: Cadastrar e inatiYar vínculos. 

• 1~·eriado: Cadastrar e inativar feriados. Dados para cadastrar um feriado: Nome. data início e data fim. 
C. Diário de frequência. Permitir a visualização de registros de frequência por data. Poder aplicar filtros: unidade. 
setor, cargo, turno, tolerância e data . 
Mostrar por funcio nário os registros, data e hora do registro e local geolocalizado no mapa. 
D. Escala: Permitir gerenciar escalas. Visualizar escalas cadastradas, adicionar turnos nas escalas cadastradas, 
remover turnos. Permitir copiar escalas de um funcionário para outro e se necessário copiar uma única escala 
para todo um se tor sem a necessidade de criar escalas repetidas individuais em s1tuaçóes que todos têm a mesma 
regra de jornada. 
E. Espelho de registro de frequência: permitir visualizar e imprimir o resumo de registro com detalharnenro. 
F. Pedidos de alteração de escala: Aprovar ou reprovar uma troca de alteração de escala entre os colaboradores 
G. Perfil instituição: Cadastrar os dados da mantedora do contrato. Dados mínimos para cadastro: nome fantasia, @ 
razão social, CNPJ, Cep (busca automática de endereço), estado, município, bairro, bairro, rua, número, ~ 
complemento endereço, telefone e celular. 
H. Alertar por \VhatsApp: Configuração para criação de mensagens por \'<lhatsApp, notificando como 
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comprovante de registro o colaborador. 
I. Alerta por e-mail: Configuração para cri ação de mensagens por e-mail, noti fi cando como comprovante de 
registro o colaborador. 
J. Permissões: Cadas trar e inativar perfis de acesso ao sistem a. Cada perfil criado deve possibilitar o usuário 
acessar apenas as páginas associadas ao per fil . 
K.Troca de senha: A troca de senha deve ser feita por e-m ail previamente cadastrado. 

1.5 DISPOSITIVO DE REDE MÓVEL 

1.5.1 A contratada deverá disponibilizar aparelhos celulares com plano de voz e dados ilimitados para uso 
exclusivo dos aplicativos contidos neste termo de referência; 

1.5.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA MINJMAS - CELULAR 
1.5.3 Sistema (SO) 
1.5.4 Sistema operacional: Android 9.0 ou superior 
1.5.5 Hardware 
• Chipset: 64bits - MediaTek MT6762 Helio P22 (1 2nm) 
• CPU (processador, núcleos): Octa-Core, 2 processadores: 2Ghz Quad-Core ARM Cortex-r\53 
l.5Ghz Q uad-Core ARM Cortex-A53 
• GPU (placa grá fica): PowerVR GE8320 650Mhz 
• Memória RAM: 2GB LPD DR4X 
• I\1emória interna: 32GB eMMC 5.1 
• Armazenamento externo: A té 512GB microSD, microSD XC (espaço dedicado) 
1.5.6 Tela 
• Tipo da tela: TFT PLS 
• Tamanho da tela: 6.2" polegadas 
• Proporção da tela: -80,7% (screen-to-body ratio) 
• Resolução da tela: 720x1 520 pixeis (19:9) 
• Touchscreen: Capacitiva Multitouch 
• Densidade (pixeis x polegadas) : 271 PPI 
• Cores: 16 milhões 
• Recursos da tela: 60Hz 
1.5. 7 Rede de Telefonia 
• Dual-chip: Dual-SIM Standby - Chamada ativa em uma das linhas (espaço dedicado) 
• Cartão SIM: 2 chips (Dual-Chip) nano-SIM (4FF) 
• Download/upload máximo: 150/ 50 Mbps 
• Tecnologia de telefonia: 2G, 3G, 4G 
1.5.8 Mensagem e Voz 
• Mensagens: SMS (T9), MMS, E-mail, Push mail 
• Viva voz: Sim 
• Vídeo chamada: Sim 
• Controle de chamada: Discagem de voz, Gravador de voz 
1.5.9 Câmera 
• Câmera traseira (principal): (câmera dupla) 13 megapixels 2MP depth sensor (f/ 2.4) 
• Resolução câmera principal: 4128x3096 pixeis 
• Cravação vídeo câmera principal: Full F-ID (1920x1080) 30 fps 
• Flash: Flash LED 
• .\bertura focal: f/1 .8 (aperture) 
• Distância foca l: 28mm (lente) 
• ,\uto focus: Foco automático 
• Touch focus: Sim 
• Estabilização de imagem: EIS: Estabilização digital 
• Face/ smile detection: Detecção facial, Detecção de sorriso 
• l lDR: HDR foto em ambas as câmeras 
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1.5.10 2° Câmera 
• Câmera frontal (secundária): 8 megapixels 
• Resolução câmera frontal: 3264x2448 pixeis 
• Gravação vídeo câmera frontal: Full HD (1920x1080) 
• Abertura focal: f/2.0 (aperture) 
1.5.11 Multim.ídia 
• Rádio: FM 
• Formatos de vídeo: ivfP4, H.265, H.264, H .263, MKV 
• Formatos de áudio: MP3, WAV, \v'MA, eAAC+, FLAC 
1.5.12 Conectividade: 
• USB: MicroUSB 2.0 
• Saída para áudio: Plug 3.5mm P2 
• Bluetooth: 4.2 + A2DP 
• \X'ih: 802. 11 b/g/ n (2.4Ghz) 
• GPS: A-GPS, GeoTagging, G LONASS, GALILEO, BeiDou 
1.5.13 Bateria 
• Bateria: LiPo: polímeros de lítio (Fixa) 
• Capacidade bateria: 4000 mAh 
• Carregador, watts: 7,75W (5V / l.55A) Carregamento padrão 

1.6 SOLUÇÃO PORTAL WEB PARA ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SAÚDE PRONTUÁRIO 
ELETRÔNICO 

1.6.1 Aspectos Gerais 
1.6.2 O acesso obrigatoriamente será controlado através de logins, senhas individuais, e políticas de segurança 
restringindo as permissoes de acesso ao perfil de cada usuário, ou Certificado digital. 
1.6.3 A CONTRATADA deverá utilizar Banco de Dados Open Source ou fornecer licença para o sistema 
gerenciador de banco de dados; 
1.6.4 O Sistema deve ter interface intuitiva gameficada, de fácil assimilação, e navegabilidade entre telas 
igualmente simples e direta; 
1.6.5 Será obrigatório realizar a eliminação de processos redundantes, gerando as informaçoes que são 
necessárias para alimentação do SISAB, garantindo assim, a interoperabilidade dos Sistemas; 
1.6.6 O Sistema deve possibilitar que as informações estejam disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana; 
1.6.7 Será obrigatório realizar " backup" automático; 
1.6.8 De acordo com a viabilidade da internet e intranet do Município a CONTRATADA poderá utilizar 
servidores locais nas unidades de saúde, centralizado no data center do Município ou sincronizado em Cloud; 
1.6.9 O Sis tema obrigatoriamente deverá integrar com o Ministério da Saúde e comprovar essa integração, 
exportando as informações coletadas nos POSTOS DE SAÚDE e em campo no formato exigido pelo e-SUS 
1\tenção Básica, que deve confirmar a recepção dos dados com sucesso; 
1.6.10 Sistema deve ser capaz de importar os dados da base de dados do E-SUS, incluindo as fichas de 
atendimento e os dados clínicos do prontuário eletrônico SOAP; 
1.6.11 Sistem a \'Ç'EB front-end desenvolvido em angular, HT1\1L, typescrip t, java scripr bootstrap. 
1.6.12 A solução deverá disponibilizar backend através de APis para facilitar as integrações entre as soluçoes 
multiplataforma; 
1.6.13 O sistema deverá se comunicar via \v'eb Service com o CADSUS buscando informações cadastrais do 
pacien te e permitir a complementação / atualização de dados; 
1.6.14 O sistema deverá gravar o número de CNS principal mesmo efetuando-se uma busca pelos números de 
CNS temporários. Es ta funcionalidade torna-se importante para evitar a duplicidade dos dados cadastrais do 
cidadão; 
1.6.15 Especificação D etalhada Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP) 
1.6.16 PEP Unidade Básica de Saúde 
1.6.17 O sistema deverá permitir agendamento de consultas e programação destas de acordo com a necessidade 
das unidades da CONTRATANTE; 
1.6.18 O sistema deverá controlar as escalas de cada profissional, permitindo o cadastro de atendimentos 
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agendados e por demanda espontânea; 
1.6.19 O sistema disponibilizará ferramenta de T riagem dos pacientes com possibilidade de registro de 
indicadores clínicos e dados antropométricos; 
1.6.20 Sistema disponibilizará tela específica para orga111zação dos pacientes já triadas para a consulta de 
profissionais de nível superior; 
1.6.21 O sistema deverá disponibilizar telas para atendimentos voltados aos Programas l:<'.specíficos do 
Jviinistérios da Saúde; 
1.6.22 O sistema deverá permitir a utilização da Classificação internacional de Doenças (CID 10); 
1.6.23 O sistema deverá permitir a utilização de Classificação Internacional da Atenção Primária (ClAP 2); 
1.6.24 O sistema deverá permitir o registro de condutas clínicas padronizadas pelo SUS para cada atendimento 
clínico; 
1.6.25 O sistema deverá permitir a solicitação de exames com impressão de formulário customizados de acordo 
com o padrão da CONTRATANTE; 
1.6.26 A impressão de exan1es deverá ser facilitada gerando-se arquivos diferenciados de acordo com o tipo de 
exames, tipo específico para exames de imagem e ou tro para exames laboratoriais; 
1.6.27 Deverá ser disponibilizado tela específica para registro de solicitação de encaminhamentos com os 
seguintes campos: 
A. l ~specialidade Médica de interesse; 
B. Perfil da Unidade de Saúde que deverá atender à necessidade do paciente; 
C. Informação clínica que justifique o encaminhamento 
D. O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informaçàes de log do sistema como: profissional de 
cadastro. data e hora do cadas tro; 
1.6.28 Deverá ser disponibilizada tela de registro de Transferência externas e interna com os seguintes campos: 
A. ln formaçàes clínicas do exame fisico do paciente; 
B. Exames já realizados; 
C. Terapêutica já implementada; 
D. Pedido/ justificativa da transferência; 
E .Perfil do serviço que deverá assistir o paciente; 
F. O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informaçàes de log do sistema como: profissional de 
cadastro, data e hora do cadastro; 
1.6.29 Tela específica para Prescrição Médica/ Multiprofissional com campos específicos de tipo de prescrição, 
item prescrito, posologia, observações pertinentes ao item prescrito; 
1.6.30 Gerar impresso com a prescrição de acordo com o padrão definido pela CONTRATANTE; 
1.6.31 Esta prescrição deverá es tar disponível para dispensação no sistema de estoque ou tela específica para 
este fim; 
1.6.32 Tela de receituário como os seguintes campos: 
A. Item a ser receitado com busca au tomática de itens previamente cadas trados alimentando automaticamente 
posologia, concentração da droga; 
B. Informação da validade da receita; 
C .As inserçàes deverão compor um campo de pré-visualização das informaçàes inseridas para revisão antes da 
conclusão da receita; 
O. O impresso do receituário deverá respeitar o padrão definido pela CONTRATANTE; 
E. O sistema deverá criticar automaticamente se o medicamento prescrito necessita de modelo diferenciado de 
impressão de receituário. Deverá gerar automaticamente tipos de impresso distintas para cada tipo de 
medica1nentos; 
F. ,\s impressàes de receitas deverão ser configuradas para tipo de fo lha t\4 permitindo a impressão de duas 
págmas por fo lha. 
1.6.33 O sistema deverá disponibilizar tela específica de cadastro de atestados médicos com a possibilidade de 
cadastro de atestados padrão e livre; 
1.6.34 O sistema deverá disponibilizar módulo de Vacinação com possibilidade de cadastro dos calendários de 
vacinação vigente do Ministério, resguardando-se especificidades regionais; h) 
1.6.35 O sistema deverá permitir o registro de vacinaçào, infom1ando-se lote, validade da dose vacinai ~ 
a<lminis trnda; 
1.6.36 O sistema deverá apresentar graficamente a caderneta de vacinação do paciente sinalizando seu status de 
vacmação; 
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1.6.37 O sistema deverá disponibilizar tela específica de atendimento da odontologia de 
Odontograma. devendo permitir: 
A. Registro de alteraçàes ( cárie, fissura etc.) nos dentes e suas faces; 
B.Possibilidade de organização por dente, sex tantes e arcadas; possibilitar o início de um tratamento e 
continuidade dele independentemente do número de intervenções ou dias de tratamento; 
C. Permitir o registro de procedimentos padronizados pela tabela do SIGTAP; 
1.6.38 O sistema deverá possibilitar o cadastro de procedimentos gerais padronizados pelo SIGTAP mediante 
prescrição de profissional de nível superior; 
1.6.39 O sistema deverá disponibilizar todos os procedimentos da tabela do SIGTAP, permitindo 
customizaçàes das suas descrições; 
1.6.40 Os exames, encaminhamentos, pareceres, solicitações de transferências deverào alimentar módulo 
específico de regulação para tratamento destas demandas, de acordo com protocolos institucionais de regulação 
médica; 
1.6.41 O sistema deverá disponibilizar módulo de geração de arguivos de FATURAMENTO PADR.J\O DO 
l~-SL:S para posterior importação nos sistemas de informação de produção do SUS. Deverão ser gerados 
argui,·os específicos de produção a seguir: 
A. Ficha de Cadastro Individual 
B. Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial 
C. r,icha de Atendimento Individual 
D . Ficha de Atendimento Odontológico 
E. Ficha de Atividade Coletiva 
F. Ficha de Procedimentos 
G.Ficha de Visita Domiciliar e Territorial 
H . Ficha de Atendimento Domiciliar 
I. Ficha de Avaliação de Elegibilidade 
J. Marcadores de Consumo Alimentar 
K. Ficha de Vacinação 
1.6.42 PEP Pronto Atendimento 
1.6.43 O sistema deverá permitir o registro de atendimentos sem a necessidade de vinculação a profissionais 
específicos ou necé'ssidade de agendamento; 
1.6.44 O sistema disponibilizará ferramen ta de CLASSIFICAÇÃO DE RISCO de pacientes com possibilidade 
de registro de indicadores clínicos; 
1.6.45 Sis tema disponibilizará tela específica para organização dos pacientes com Classificado o Risco realizadas 
é' gue aguardam consulta na urgência / emergência; 
1.6.46 O sistema deverá disponibilizar ferramenta de Painel de chamadas apresentando o nome do paciente 
(nome social), local onde ele deve se direcionar, data e hora de chamada; 
1.6.47 Conter possibilidade de impressão de Ficha de Atendimento da E mergência com resumo dos principais 
registros clínico; 
1.6.48 O sistema deverá permitir a solicitação de exames com impressão de formulário específico para este fim 
de acordo com o padrão da CONTRATANTE; 
1.6.49 A impressão de exames deverá ser facilitada gerando-se arguivos diferenciados de acordo com o tipo de 
exames. tipo específico para exames de imagem e outro para exames laboratoriais; 
1.6.50 Deverá ser disponibilizado tela específica para registro de solicitação de encaminhamentos com os 
seguin tes campos: 
A. Especialidade Médica de in teresse; 
B. Perfil da Unidade de Saúde gue deverá atender à necessidade do paciente; 
C. Informação clínica gue justifigue o encaminhamento 
D . O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informações de log do sistema como: profissional de 
cadastro. data e hora do cadastro; 
1.6.51 Deverá ser disponibilizada tela de regis tro de Transferência externas e interna com os seguintes campos: 
\. ln formações clínicas do exam e físico do paciente; (fJ 

11>. Exames já realizados; ~ 
1 • Terapêutica já implementada; 
! ) Pedido / justificativa da transferência; 
1 .. Perfil do serviço que deverá assistir o paciente; 
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1 O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informações de log do sistema 
cadastro, data e hora do cadastro; 
1.6.52 Tela específica para Prescrição Médica / Multiprofissional com campos específicos de tipo de prescrição, 
item prescrito, posologia, observações pertinentes ao item prescrito; 
1.6 .53 Gerar impresso com a prescrição de acordo com o padrão definido pela CONTRATANTE: 
1.6.54 Esta prescrição deverá estar disponível para dispensação no sistema de estoque ou tela específica para 
cs te fim; 
1.6.55 Tela de receituário como os seguintes campos: 
\. l tem a ser receitado com busca automática de itens previamente cadastrados alimentando automaticamente 

posologia, concentração da droga; 
l\ lnformação da validade da receita; 
( . .\s inserções deverão compor um campo de pré-visualização das informações inseridas para revisão antes da 
conclusão da receita; 
D. O impresso do receituário deverá respeitar o padrão definido pela CONTRATANTE: 
1 ·. O sistema deverá criticar automaticamen te se o medicamento prescrito necessita de modelo diferenciado de 
impressão de receituário gerando automa ticamente tipos de impresso diferentes como para medicamentos 
controlados; 
I· .. \ s impressões de receitas deverão ser configuradas para tamanho metade de r\4 com intuito de economizar 
folhas de papel ofício; 
1.6.56 O sistema deverá disponibilizar tela específica de cadastro de atestados médicos com a possibilidade de 
cadastro de atestados padrão e livre; 
1.6 .5 7 O sistema deverá possibilitar o cadastro de procedimentos gerais padronizados pelo SIGL-\P mediante 
prescrição de profissional de nível superior; 
1.6.58 O sistema deverá disponibilizar todos os procedimentos da tabela do SIGTi\P, pernutindo 
customizações das suas descrições; 
1.6.59 Os exames, encaminham entos, pareceres, solicitações de transferências deverão alimentar módulo 
especifico de regulação para tratamento destas demandas de acordo com protocolos institucionais de regulação 
médica: 
1.6.60 O sistema deverá disponibilizar módulo de geração de arquivos de FATURAMENTO PADR.AO DO 
E-SUS para posterior importação nos sistemas de infonnaçào de produção do SUS (BPA); 
1.6.6 1 PEP Hospital 
1.6.62 r\ Solução para gerenciamento das Unidades H o spitalares deverá permitir o cadastro de clínicas 
assistenciais, enfermarias e leitos, de tal sorte gue se consiga visualizar virtualmente a distribuição dos leitos; 
1.6.63 O sistem a deverá pernutir o cadastro dos pacientes nos leitos hospitalares, demonstrando graficamente 
os leitos que estiverem ocupados e vagos; 
1.6 .64 O sistem a deverá possuir tela de gerenciamento de leitos com a infmm ação do status dos leitos 
(ocupado, livre, interditado ou reservado); 
1.6.65 O sisrem a deverá permitir a vinculação de um paciente a um leito, seja em decorrência de internamento 
eletivo ou originário do serviço de emergência; O sistema deverá disponibilizar tela de admissão médica com 
possibilidade de inserção de dados clínicos. Esta funcionalidade deverá gerar documenro de Autorização de 
[nternaçào Hospitalar (AIH ); 
1.6.66 Tela específica para Prescrição Médica / Multiprofissional com campos específicos de tipo de prescrição, 
irem prescrito, posologia, observações pertinentes ao item prescrito; 
1.6.67 li sta prescrição deverá estar disponível para dispensação no sistema de estoque ou tela específica para 
e,te fim; 
1.6.68 Deverá ser disponibilizado tela para registro eletrônico da evolução médica e multiprofissional do 
quadro clínico do paciente. 
1.6.69 O sistema deverá permitir a solicitação de exames com impressão de formulário específico para este fim 
de acordo com o padrão da CONTRATANTE; 
1.6. 70 _r\ impressão de exames deverá ser facili tada gerando-se arquivos diferenciados de acordo com o tipo de 
exames, tipo específico para exames de imagem e outro para exames laboraroriais; ~ 

1.6. 71 O sistema deverá fornecer tela específica de gestão das solicitações de exames com a opção de registro C/ 
de agendamentos e disponibilizar esta informação aos usuários; 
1.6. 72 Para os exames de alto custo o sistema deverá permitir a impressão de formulário específico para 
.-\.utorização de Procedimentos Ambulatoriais (AP r\C); 
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1.6. 73 D everá ser disponibilizado tela específica para regis tro de solicitação de encaminh amentos com os 
seguintes campos: 
\. Especialidade Médica de interesse; 

B. Perfil da Unidade de Saúde gue deverá atender à necessidade do paciente; 
( .. Informação clínica gue justifigue o encaminhamento 
l ). 0 impresso gerado por esse cadastro deverá conter informações de log do sis tema como: profiss ional de 
cadastro, data e hora do cadas tro; 
1.6. 7 4 De,·erá ser disponibilizada tela de registro de Transferência externas e interna com os seguintes campos: 
\. Informações clínicas do exame físico do paciente; 

H. Exames já realizados; 
( . Terapêutica já implementada; 
D.Pedido / justificativa da transferência; 
I ·. Perfil do serviço gue deverá assistir o paciente; 
1 . O impresso gerado por esse cadastro deverá conter informações de log do sistema como: profissional de 
cadastro, data e hora do cadastro; 
1.6. 7 5 O sistema fornecer opção de cadastro de solicitação de parecer médico de especialistas com 
possibilidade de ges tão destes em tela específica de regulaçào interna; 
1.6. 76 O sistema deverá permitir o cadastro de relatório de alta com possibilidade de registro das condutas 
clínicas instituídas, itens prescritos, tratamento proposto e necessidade de retorno pós-alta; 
1.6.77 O sistema deverá permitir o cadastro de procedimentos clínicos e cirúrgicos com possibilidade de 
agendamento destes e tela gue oportunize o registro / descrição / intercorrências guando da execução destes; 
1.6. 78 O sistema deverá disponibilizar relatórios e indicadores de eficiência clássicos dos hospitais por período 
de análise e por clínica: 
\. Taxa de ocupação I-l os pi talar 
l\. Taxa de desocupação Hospitalar 
< .. fédia de permanência 
l ).Taxa de Mortalidade Institucional 
1 .. Taxa de Mortalidade Geral 
1.6.79 fódulo de Transporte Sanitário 
1.6.80 O sis tema deverá disponibilizar módulo de transporte sanitário para gerenciamento do transporte de 
pacientes de baixa complexidade clínica; 
1.6.81 O sistema deverá disponibilizar tela de cadastro de veículos com a possibilidade do cadastro dos 
segurn res campos: 
\ Cadastro de veículos com modelo, marca, placa e número de assentos disponíveis (quantidade total de 

assentos menos o mo torista e ajudante, se for o caso); 
lt Identificação de assentos preferenciais em cada veículo e flag de veículos com acessibilidade para deficientes 
fís icos; 
1.6.82 O sistema deverá apresentar tela que apresente todos os agendamentos realizados pela regulação médica 
do tv[unicípio e possibilitar a vinculação deste agendamento a um veículo com registro de informação de data e 
hora de saída do veículo, local de saída, unidade de saúde ou local de destino do transporte; 
1.6.83 O sistema deverá gravar log das viagens executadas com registro do motorista, pacientes, hora de início 
e.las viagens, hora de término, local de saída e local de chegada; 
1.6.84 O sistema deverá permitir o registro do planejamento das viagens de tal modo que permita que um 
paciente se ja vinculado a um veículo na viagem de ida e em outro na viagem de volta; 
1.6.85 O paciente deverá ser registrado em um assento específico dentro de cada veículo no sistema; 
1.6.86 O sistema deverá permitir o envio de mensagens SMS ou \X/hatsApp para os usuários sempre gue um 
agenda mento for cadastrado ou se ocorrer mudanças em um agendamento; 
1.6.87 O sistema de Transporte sanitário deYerá ser integrado ao Prontuário eletrônico, Sistema de 
Rasu·eamento veicular e Servidor de envio de mensagens. 
1.6.88 Tela para Lançamento de Resultado de Exames em Massa 
1.6.89 O sistema deve possuir um módulo para lançar os resultados dos exames em massa. 
1.6.90 Essa funcionalidade poderá ser usada pelo laboratório parceiro do cliente ou por um digitador interno da 
secretaria de saúde. O resultado pode ser anexado em arquivo PDF, imagem ou digitando o resultado no próprio 
sistema; 
1.6.91 API de integração com sistema de laboratório de terceiros 
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1.6.92 O sistema deve possuir um módulo para integração com sistema de laboratório de terceiro respeitando 
as seguintes características descritas abaixo. 
A .. \ API deve ser isolada da aplicação do prontuário por motivos de segurança da informação; 
B.Deve respeitar o padrão restfull garantindo um padrão de integração; 
C. Forma de autenticação na API será via JWT garantindo a segurança do dado transportado; 
D. O sistema deverá registrar a realização do Checkout do paciente, gue deverá optar por agendar o 
retorno. 

1.7 SOLUÇÃO PORTAL WEB, CONTROLE SAÚDE - SERVIDOR CENTRAL D r\Tr\ CENTER 
CLOllD 

1.7.1 Conforme especificação técnica do item 1.5, 1.5.1, 1.5.2, 1.5.3, 1.5.4, 1.5.5, 1.5.6. gue trata, solução portal 
web para acompanhamento, controle saúde prontuário eletrônico instalado em computadores para unidade de 
saúde. Para um atendimento céler, e eficaz. 

1.8 SOLUÇÃO WEB, GERAÇÀO DE RELATÓRIOS ANALÍTICOS, DASHBOARDS 

1.8.1 Extração e criação de diferentes tipos de relatórios gerencial e estatísticos online em rede interna e 
externa. Todos os acessos devem ser através de uma página web. com painel com Dash Board para 
acompanhamento dos processos online em rede interna e externa. Frisamos gue, rodo acesso deve ser feito 
através de urna página da web. 
1.8.2 A Estrutura do Sistema deve ser: 
A. Totalmente web para acesso em uma rede interna e externa; 
B. I !omologado para o Browser Google Chrome; 
C.. \rmazenado os dados em um servidor cloud; 
D. Aplicação para rodar em nuvem; 
E. L1sado um banco de dados PostgreSQL. 

1.9 SOLUÇÃO DE PROVIME.NTO DE SERVIDOR E NOBREAK PARA HOSPEDAGEM DO 
SISTEMA DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO SERVIDORES E NOBREAKS 

1.9.1 
A. 
B. 
e. 
D. 
E. 
F. 
G. 
H . 
I. 
1.9.2 
A. 
B. 
e. 
D. 
E. 
F. 
G. 
H. 
L 

J. 

Especificações técnica servidor 
Sistema operacional: Windows Server® 2016 
Processador: Processador 4 Core 3.0 GHz ou superior 
Comunicação: Placa de rede de porta dupla, Ethernet Gigabit, de cobre, superior 
Disco Rígido: Opções com cabo disponíveis: 
"Até duas unidades SSD. Até duas unidades Si\S nearline ou superior. 
Memória: Até 32 GB (4 slots DIMM): DDR3 de 1 GB/4 GB/8 GB até 1.600 MHz ou superior. 
Controladores: RI\ID 
HBr\s externos (não RAID): HBA SAS de 6 Gbit/s 
Armazenamento: SAS, SAS near-line ou superior. 
Descritivo mínimo do nobreak 
Nobreak interativo com regulação on-line; 
Potência: 1200VA; 
Microprocessador: RISC de alta velocidade com memória Flash; 
DC Start: Permite ser ligado na ausência de rede elétrica; 
Autoteste: Ao ser ligado realiza teste dos circuitos internos e baterias; 
Modelo Bivolt: Automático de entrada 115-127 /220V- com saída 115V-
Tomadas: 04 no padrão NBR 14136 
Led colorido: T ndica o modo de operação do nobreak 
Botão: Liga / desliga temporizado com função mute 
Fusível: Porta fusível externo corn unidade reserva. 

K. Botão liga/ desliga temporizado com função Mute: evita o acionamento ou dcsacionam.ento acidental, 
além de desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de algum evento. 
L. Porta fusível externo com unidade reserva. 
1.9.3 Características Gerais 
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A. I\Iodelo bivolt automático: entrada l15 / l27V- ou 220V- e saida l15V -
B. Filtro de linha 
e.Estabilizador interno com 4 estágios de regulação 
D. Forma de onda senoidal por aproximação (retangular P\VM) 
E. DC Start 
F. Battery Saver: evita o consumo desnecessário da carga da bateria, preservando a sua vida C1til 
G .. \utodiagnós tico de bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída 
H. Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado 
1. Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga da bateria mesmo com níveis muito baixos de carga 
J. True RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação precisa do equipamento. Ideal para 
redes instáveis ou com geradores de energia elétrica 
K.Microproccssador RISC/J:;LASH de alta velocidade: aumenta a confiabilidade e o desempenho do circuito 
eletrônico intern o 
L.,-\utoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, garantindo assim o seu funcionamento ideal 
l\J. T nterativo - regulação on-line 
N. Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL) 
O. Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado para equipamentos de informática, áudio 
e \'Ídeo (cargas não lineares) Led colorido no painel frontal: indica as condições de funcionamento do nobreak -
mudo rede, modo inversor/ bateria, final de autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras in formações 
P. _-\]arme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo de 
autonomia e final de vida útil da bateria, entre outras informações 
Q. Botão liga/ desliga temporizado com função Mute: evita o acionamento ou desacionamento acidental. 
além de desabilitar o alam1e sonoro após a sinalização de algum evento 
R. Porta fusível externo com unidade reserva 

1.10 SOLUÇÀO PORTAL \X!EB PARA ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SAÚDE / 
PRONTUi\RJO ELETRÔNICO PARA UNIDADE D E SAÚDE - LICENÇA 1NDIVIDL1. \L PARA 
L'. NTDAD E D E SAÚDE (UBS, PSF, CAPS, POLICLINICA). 

1.10.1 Conforme especificação técnica do item 1.5, 1.5.1, 1.5.2, 1.5.3, 1.5.4, 1.5.5, 1.5.6. que trata, solução portal 
web para acompanhamento, controle saúde prontuário eletrônico instalado em computadores para unidade de 
saL1de. Para um atendimento célere e eficaz. 

Lll STSTEMt\ DE ENVIO DE MENSAGENS 

1.11.1 Sistema deve possuir um módulo para envio de mensagem para o cidadão. Essa mensagem deve ser 
primordialmente via WhatsApp e SMS. 
1.11.2 Toda marcação de consulta o sistema deverá enviar um \v'hatsApp avisando o cidadão o agendamento 
da consulta: 
1.11.3 Sistema deverá possuir um módulo para selecionar os cidadãos por filtro tais como idade, bairro sexo e 
outros para envio de \VhatsApp em massa. 
1.11.4 O sistema deve permitir um API para que outros sistemas dos municipios possam usar o envio de 
mensagem por \VhatsApp e SMS usando o padrão restful. 
1.11.5 O sistema deve permitir que se ja configurado número de envio por instalação do prontuário. 

1.12 TELEMEDICIN A AGENDAMENTO, ATENDIMENTO EACOI\1Pr\NHAMENTO MÉDICO A 
DISTÂNCIA, ACESSANDO OS DADOS DO PACIENTE REMOTAMENTE 

1.12.1 r\ contratada deverá fornecer módulo de atendimento por plata forma que contemple prorocolos de 
\'Ídco e áudio próprios; 
1.12.2 O módulo de releatendimento deverá ser integrado ao software de Gestão em Saúde PL1blica: 
1.12.3 O sistema permitirá acessar os dados do paciente remotamente: 
A. Cadastrar participantes por sala: (Nome); 
B .. \penas os participantes cadastrados poderão entrar na sala (o CPF será a senha do participante); 
C. A sala poderá ter data de início e fim; 
D. A sala poderá ter tempo de duração; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 



PB li! f'lil I TJ;I R.A tHi 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

E.Se a sala tiver tempo de duraçào exibir um relógio regressivo; 
F . ..r\ sala poderá ter uma senha; 
G.O participante poderá enviar arquivos (doe, docx, pdf, jpg, png, jpeg); 
H. O participante poderá tirar uma foto; 
L O participante poderá conversar via chat; 
J. O participante poderá ativar/ desativar/ configurar a câmera; 
K. ü participante poderá ativar/ desa tivar/ configurar o microfone; 
L. O participante poderá compartilhar a tela; 
lVl. Acesso ao Teleatendimento apenas por link enviado pelo usuano do sistema ao 111ic1ar o 
Telea tendimento. 
1.12.4 A contratada deverá disponibilizar ambiente de armazenamento das gravações dos teleatendimentos 
realizados, disponibilizando acesso a qualquer tempo aos arquivos; 
1.12.5 O sistema deve se comunicar automaticamente com o usuário informando a data e horário do 
telcatendimento, este pode se dar por mensagem de texto, aplicativos de mensagens ou e-mail; 
1.12.6 O sistema deverá enviar comunicaçào automática informando que o profissional es tá di sponÍYel para o 
início do telea tendimento, nes ta comunicaçào será informado link de acesso a plataforma de videoconferência 
111tegrada ao prontuário. Esta comunicação poderá se dar por mensagem de texto, aplicativo de mensagens ou e
mail. 
1.12.7 Todos os produtos do teleatendimento (receitas, solicitaçào de exames, atestados e declarações) deverào 
ser certificados de modo digital e encaminhados por mensagem de texto, aplicativo de mensagens ou e-mail. 
1.12.8 O sistema deve permitir guardar os teleatendimentos realizados denu·o do prontuário de cada paciente, 
disponibilizando um Link para acesso do médico, enfermeiro e paciente. 

1.13 TOTENS DE PESQUISA 

1.13.1 Os totens de pesquisa deverão ser disponibilizados em dois formatos . Sendo: totem contendo 
cc.1uipamento desktop e periféricos antivandalismo; e totem contendo tablets) . N os Totem ..r\ntivandalismo, os 
equipamentos a serem ofertadas deverão possuir, no mínimo, as características técnicas e de construçào descritas 
abaixo: 
A. Unidades de atendimento, em formato de "Pedestal", com altura máxima de 1,60 (um metro e sessenta 
cenúmetros), com largura máxima de 50 (cinquenta centímetros) e profundidade máxima de 62 (sessenta e dois 
centímetros, incluindo teclado e base), construídos em aço galvanizado e pintados em cor "fosca" cinza, 
compos tos de monitor SVGA colorido, construído com tecnologia de tela plana e com dirnensào mínima de 15 
polegadas na diagonal, cuja disposição na unidade de atendimento deverá ser de no mínimo 20 graus em relação 
à base da unidade de atendimento; teclado padrão ABNT embutido na unidade de atendimento e 
disponibilizando apenas as teclas alfabéticas e teclado numérico abaixo das teclas de fun ção; m ouse tipo "Esfera 
Deslizante" para facilitar o manuseio da população e evitar quedas e quebramentos desnecessários; botão de 
acionamento das funções (ENTER ou botão direito do Mouse), que deverá es tar próximo ao mouse para 
facili tar sua operação; mouse deverá ser instalado abaixo da barra de espaço do teclado para facilitar manuseio 
simultâneo com as teclas alfabéticas; 
B. A base do teclado e do mouse deverá ser instalada numa altura mínima de 1,10 m (um metro e dez 
centím.ctros) e máxima de 1,30 m (um metro e trinta cenúmetros). A mesma medida deve ser respeitada no 
momento de instalação da unidade de atendimento de parede; 
C. N os casos de paralisação das unidades de atendimento por "queda" nos serviços, deverá ocorrer checklist para 
identificação se o problema foi ocasionado por falha na rede do proponente, evitando a responsabilização 
indevida do proponente; sistema operacional instalado deverá ser fornecido apenas com o " navegador" ou 
"BRO\'\'SER" a ser utilizado pelo usuário. Outros aplicativos só poderão " funcionar" na unidade de 
atendimento em casos de manutençào e operação selecionados pelos técnicos da proponente em ambientes 
exibidos via autenticação ou teclas de atalhos desconhecidas da operaçào da unidade de atendimento; 
D. A tecnologia de construção do navegador padrão da unidade de atendimento deverá permitir navegação 
"Web" através dos serviços "eletrônicos" disponibilizados pelo CONll0\T..r\NTE, sem permissào de digitação 
de endereços (URL's) que redirecionem o acesso ou mesmo links que acionem páginas de terceiros; {,-, J 

E,_,-\ camada de Software que disponibilizará os serviços deverá possuir controle de segurança "especial ", com ~ 
navegação "FULL SCREEN", em no mínimo resolução de 800 x 600, sem qualquer acesso a Browsers do 
mercado. O proponente terá de possuir um browser específico para esse tipo de aplicaçào; 
F.Os serviços a serem disponibilizados na unidade de atendimento deverào ser disponibilizados dentro de 
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" frames" \'veb, onde barras ele "scrool" laterais e horizontais deverão estar presentes dentro elo mesmo 
descrito neste ponto, facilitando assim manutenção e controle por parte ela CONTRATADr\ 
CONTRATANTE; 

frame 
e ela 

G.Tocla navegação realizada pelo usuário no ambiente a ser disponibilizado pela oferta ele serviços, deverá ser 
gratuita sem qualquer tipo ele ônus para o "navegante", com exceção quando a navegação for ele caráter privado 
do usuário; proponente deverá disponibilizar na Internet uma página específica, com acesso autenticado, onde o 
CONTRATANTE poderá consultar estatísticas ele acesso ele todos os serviços disponibilizados nas unidades ele 
atendimento ele suporte ao cidadão contratados; 
II. Os recursos disponibilizados pela CONTRATADA para oferta dos serviços eletrônicos, deverão 
permitir que seja "configurado perfil" para cada ponto, ou grupo ele pontos disponibilizados. ou se ja. cada 
umclacle ele atendimento ou grupo ele unidades ele atendimento poderá ser configurada com oferta ele sen,iços 
diferentes por localização ou áreas ele interesse da administração; 
L .\ eventual mudança de localidade de qualquer ponto dependerá de acordo entre as partes e da disponibilidade 
de unidades ele atendimento, já instaladas ou a serem instaladas, no local ele interesse; CONTRATANTE não se 
responsabilizará por quaisquer Ônus, devidos à CONTRATADA . em função ele qualquer natureza durante a 
prestação ele serviço deste contrato; 
J. "\ empresa deverá possuir equipe técnica de manutenção habilitada, nos termos ela qualificação técnica para 
habilitação descrita neste Projeto Básico, a dar suporte à tecnologia ofertada (hardware e/ ou software, conforme 
o caso), permitindo que os serviços sejam restaurados num prazo máximo ele 72 horas a partir da paralisação, 
desde que os problemas não sejam causados pela rede do CONTRATANTE; 
K.Para os casos previstos no item acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar numeração dos chamados 
para controle e informações à equipe técnica elo CONTRATANTE nas situações ele acompanhamento ele 
problemas que dependam ele interação elas duas equipes, através ele portal \VER; 
L.. \ CONTRATADA deverá possuir Rede Privada de Telecomunicações de fonna a prover exclusividade no 
trâmite elas informações disponibilizadas ou consultadas nas unidades de atendimento disponibilizadas. 

1.13.2 DA CONECTNIDADE DOS TOTENS 

1.13.3 Os totens deverão ser conectados a urna rede "privada" do proponente, sendo permitida a interconexão 
através da Inrerner desde que haja utilização de tecnologias de VPN entre as unidades de atendimento e o site do 
proponente. 
1.13.4 A utilização dos serviços eletrônicos ofertados nas unidades de atendimento deverá ser da seguinte 
forma: 
A .. \ unidade de atendimento disponibilizará " link", acionado por botões na tela da unidade de atendimento 
cons truídos em qualquer tecnologia \Veb (html, flash, Java etc.), pennitindo ao usuário acessar os serviços do 
CONTRATANTE. Na tela disponibilizada depois de pressionado o " link" acima, deverá haver "menu" com a 
oferta de "todos" os serviços disponibilizados na unidade de atendimento em questão. E essa tela, para controle 
seguro e total por parte do CONTRATANTE, ficará hospedada na rede Interna do CONTRATANTE; 
B.Cada item do "menu" citado no item anterior direcionará o usuário para um serviço específico. Quando 
pressionado o item de serviço que o usuário deseja utilizar, deverá ser feito "request", na rede privada da 
CONTlv\TADA , para "validação" da origem e do pacote solicitado. Após autenticação e validação em banco 
de dados na rede da CONTRATADA , o "request" deverá ser direcionado para os servidores do 
CONTRATANTE que responderão à solicitaçào efetuada por meio da montagem da " página" na tela da 
unidade de atendimento que fez a requisição; procedimento acima se repetirá para "todos" os serviços ofertados 
cm cada unidade de atendimento a ser instalada pela CONTRATADA como parte do objeto da presente 
contratação; 
C. Os "requests" e rodo o tráfego de informação das unidades de atendimento para a rede da CONTRATr\DA 
e dessa para a rede do CONTR,\TANTE, caso sejam feitos pela Internet, devcrào possuir estrutura de Firewall 
com proteção mínima Nh·el 3 ele segurança a ser declarada pelo proponente e sem necessidade de abertura de 
porta~ de configuraçào no Firewall do CONTRATANTE. Ou seja, deverão ser transparentes através do 
protocolo http na porta default (80). Os totens devem ser integradas a uma rede segura da licitante, INTRAN ET, 
onde os acessos às aplicações e serviços sejam criptografados; 
D. Para acesso à INTRANET ou INTERNET, as unidades de atendimento deverão utilizar linhas de 
comunicação de dados ADSL, modem 3 G ou IP dedicados, sendo todo o custo desta conectividade será de 
responsabilidade da CONTRATADA; 
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E. Deverá permitir a navegação em TELA FULL SCREEN, sem acesso ao Browser (NAVEGADOR), nao 
permitindo LINKS de fuga; 
F. Os acessos aos serviços deverão ser criptografados, devendo a chave criptográfica ser nova para cada novo 
acesso. A CONTRATADA deverá prover o gerenciamento On-Line dos totens, permitindo ações proativas de 
reparos ou abastecimento; 
G .. \ solução proposta deverá permitir a segmentação de conteúdo, de forma que cada totem. tenha acesso a 
diferentes serviços. A solução proposta também deverá permitir a atualização do conteúdo das telas de serviços 
dos totens, ren1otamente, sem ação direta nos mesmos; 
H. Os usuários destas unidades de atendimento não poderão ser constrangidos com informações de erros 
de so ftware ("bugs"); toda e qualquer falha dos sistemas, deverão ser informadas ao usuário de forma lúdica e 
precisa. oferecendo ao usuário / segurado informações para novos procedimentos; acesso à manutenção nestas 
unidades de atendimento deverá ser seguro e com criptografia para identificação do técnico que vai realizar a 
manutenção. 

1.13.5 CONDICIONADOR DE ENERGIA 

1.13.6 Condicionador de energia elétrica da rede convencional de CA, que apresenta a característica especial de 
ter dois conjuntos de saídas, sendo o conjunto de saída principal, com capacidade suficiente para alimentar o 
computador e seus periféricos. 

1.13.7 MICROCOMPUTADOR 

A. Especificações Mínimas 
B. Processador: 2 Core 
C. Modelo do Processador: 2 núcleos fisico 3.0 GHz 
D. T ipo De Memória: RAM DDR2 SDRAM 
E.Tamanho da Memória:4 Giga Bytes 
F. F-lard Disk: 250 Giga Bytes 
G.Tipo de Conexão: USB, Ethernet 
H. Taxa de transferência de rede:10/100 Mega bytes por segundo 
L Som: Controlador de áudio on board 
J. Quantidades de Portas USB: 4 Entradas 
K. Tipo de Voltagem Entrada e Saída: 100 - 240 Volts AC (Bivolt) 
1.13 .8 MONITOR 
A. Monitor Modelo LCD (Liquid Crystal Display) colorido com matriz ativa TIT (Thin-Film Transistor) de 19" 
ou maior ou similar; 
B. Resolução: 1024x768 não-entrelaçado com 16 bits e 16.7 milhões de cores; 
C. Qualidade: deve atender às recomendações de proteção contra radiação e de gerenciamento de energia EP r\ 
l•: nergy Star; 
D. Deve atender aos padràes técnicos referentes ao ângulo de visão; 
E.Limpeza: permite limpeza com água, álcool isopropilico ou outros limpadores similares; 
F. ,\tende aos padrões técnicos referentes ao ângulo de visão. 
1.13.9 TECLADO 
A.Características: Alfanumérico com 83 teclas e teclado PIN incorporado, com características de antivandalismo. 
Tipo Q\'vERTY, padrão ABNT2; 
B.Material: teclas em plástico injetado de alta resistência. Inscrições: gravadas a laser ou por sistema de dupla 
injeção ou por aplicação de tinta automotiva em baixo relevo. O processo utilizado deve garantir que a inscriçào 
nào sofrerá perda em função do desgaste natural das teclas. 
1.13.10 ESFERA DESLIZANTE 
A. Mousc do tipo Esfera Deslizante para movimentação de cursor na tela; 
B. Peso Aproximadamente 100 gramas (Poliéster); 
C.Segurança: resistente a vandalismo, com sistema de proteção contra poeira e partículas. 
1.13.llTOTENS CONTENDO TABLETS 
1.13.12 Serão Totens equipados com tabletes, com acesso a WI-FI com software embarcado. para realizaçào de 
pesquisas de satisfação e gestão. Os totens deverão ser confeccionados em chapa adesivada com o logo da 
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CONTRATANTE. 
1.13.13 Os totens deverão atender as seguintes dimensões: Altura mímma de 1,10, altura maxuna de 1,40; 
Largura mínima 30cm, largura máxima de 40 cm; Profundidade mínima de 40cm e profundidade máxima 50cm. 
Deverá ter um dispositivo de travamento, com cadeado e o tablet deverá ter as seguintes configurações mínimas: 
A. Tela: 10, 1 polegadas; 
B. Resolução: 2560 x 1600 pixeis; 
C. Conexão: Wifi, 3g e 4g; 
D. Carregador bivolt; 
E. Bluetooth; 
F. Câmera traseira: 8 megapixels: 
G.Câmera frontal: 2 megapixels; 
H . Capacidade de armazenamento: 16 GB; 
L Memória ram: 2048 MB ou superior; 
J. Processador: ARM CORTE V A 7 ou superior: 
K. \' docidade do processador: 1300MHZ ou superior; 
L. S1s tema operacional: Android 4.4 KITlZAT ou superior; 
.M . Dimensões: Largura 243mm x Altura 171mm x Profundidade 7,4mm 
N. Peso: 469 g; 
O. Slot para cartões micro SD. 

1.14 LICENÇA PORTAL \VEB PARA SOFT\'v'ARE DE PESQUISA DE SATISFAÇI\0 / 
OLJVIDORIA PARA SERVIÇOS D E SAÚDE 

1.14.1 Deverá ser disponibilizado software com a finalidade de coleta de informações relacionadas a 
experiência dos pacientes nas interações com os diversos serviços prestados pela Secretaria de Saúde. 
1.14.2 Deverá estar disponível em aplicativo para Androide para Desktop. O aplicativo deve usar um banco de 
dados local para armazenamento dos dados da pesquisa, e funcionar quando estiver off-une. 
1.14.3 O apucativo deve ter uma página de configuração para determinar em qual unidadt' de saúde e setor está 
instalado o totem . O aplicativo eleve possuir uma chave de comunicação para garantir que os dados ele pesquisa 
estejam sendo gerados a partir de unidade de saúde validada para a realização de pesquisas de satisfação. O 
sistema deve fazer uma validação do paciente que es tá respondendo a pesquisa e deve autorizar a pesquisa para 
pacientes que tem um atendimento marcado ou realizado na data da pesquisa. 
1.14.4 O sistema deve fazer uma integração através de WebService com o sistema de prontuário eletrônico 
buscando dados ele agendamento e informações dos pacientes. No Sistema Web, eleve ter uma URL disponível 
para acesso na internet. D everá ser disponibilizada página \X!EB para gerenciamento dos totens e 
acompanhamento e visualização das pesquisas online. D everá ser disponibilizado Dashboards \'(fEB para 
acompanhamento das pesquisas e visualização individual por unidade de saúde online. Georreferenciamento dos 
totens ativos no Mapa por meio ele página na WEB. 
1.14.5 Painel com indicadores elas pesquisas por unidade ele saúde. Quantitativo geral ele sugestões. quantitativo 
geral de opiniões, total de unidades com totem, nota de cada setor avaliado, nota geral da pesquisa. Painel \VEB 
com todos os totens ativos. Acompanhar em tempo real o status ele comunicação do totem. Raio x da rede com 
totem online. Identificar por cores os seguintes status: sem comunicação (off-line), carregando (quando o tablet 
es tiver conectado na tomada), totem não realiza pesquisa há mais de 30 mínutos, online e quando o totem estiver 
em manutenção. Deixar o totem piscando quando estiver mais ele 24 horas sem comunicação ou sem realizar 
pesquisas. Controle de acesso por login e senha. Controlar quais totem cada usuário pode visualizar dentro do 
s1ste1na. 
1.14.6 Estrutura cio Sistema: 
A. Sistema deve ser totalmente web para acesso em uma rede interna e externa; 
B. Sistema eleve ser homologado para o Browser Google Chrome; 
C .. \rmazenamento dos dados deve ser em servidor cloucl; 
D. Usar banco de dados PostgreSQL. 

l.15 MÓDULO SINCRONISMO 

1.1 5.1 O sistema permitirá que em casos de indisponibilicladt' de links de internet/intranet as diversas unidades 
trabalhem também de forma autônoma, cada uma controlando os seus dados (sem depender de conectividade ele 
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rede com outras unidades ou com a base centralizadora, ou seja, sem depender do link de internet para 
funcionar) e que o resultado de seu trabalho (a tualizaçào cadastral de funcionários, lançamento de escalas, 
lançamento de frequência, cadastro e movimentaçào de produtos.) Seja sincronizado posteriormente na base 
centralizadora e em outras unidades (quando for o caso de informações compartilhadas entre unidades). 
1.15.2 O Sistema deve realizar o sincronismo dos dados na unidade de saúde respeitando as seguintes 
características; 
A. L' tilizando .API para envio e recebimento das informações; 
B. Permite configurar as tabelas a serem sincronizadas; 
C. Permite configurar a direçào do sincronismo de cada tabela; 
D. Permitir o sincronismo mesmo que as unidades não tenham IP fixo e público; 
E.Tempo do sincronismo seja configurado em cada unidade de saúde; 
F. Tenha Dashboards local e no servidor central para acompanhar o processo de sincronização da informaçào; 

1.16 SOLUÇÃO PORTAL \TIB PARA ACOMPANHAMENTO, CONTROLE DE F:STOQUE DE 
i\IEDICA.MENTOS E INSUMOS PARA UNIDADES D E SAÚDE 

1.16.1 O sistema deverá ser baseado em framework para que permita o gerenciamento dos processos de 
crabalho relacionados ao recebimento, acondicionamento e distribuiçào de insumos relacionados à saúde; 
1.16.2 A ferramenta deverá conseguir gerenciar produtos gerais, Medicamentos. Materiais Médico Hospitalares 
e Imunobiológicos apresentando ferramentas específicas de controle de armazenamento para cada tipo de 
produto; 
1.16.3 O sistema deverá ser auto gerenciável ao ponto do próprio usuário, com as devidas autorizações 
organizadas em perfis de utilizaçào, possa gerir a organização dos estoques; 
1.16.4 Parametrizações - O sistema pode ser parametrizado de acordo com as necessidades da secretaria; 
1.16.5 O sistema deverá ter múltiplos módulos, abaixo descritos: 
1.16.6 Cadastro dos Profissionais 
A. Deverá possibilitar o cadastro de profissionais com informações pessoais genas, CNS, endereço, contato 
telefônico e e-mail e perfil de utilizaçào do sistema; 
1.16.7 Cadas tro de Produtos 
A. Deverá permitir o cadastro de produtos contendo dados de descrição do item e "apelido" (segundo nome) 
sendo este dado levado em consideraçào em todas as pesquisas de produtos; 
B. Prazo de alerta de validade para cada item gerando reports para os gestores quando algum item esuver 
próximo da data de Yencimento; 
C.Condiçào especial de acondicionamento, com regramento específico para cada tipo de necessidade; 
D. Permitir cadastro de mais um código barra vinculado ao um mesmo produto; 
E.Permitir ílag se o produto está contido na portaria 344 da Anvisa, possibilitando assim o fornecimento de 
relatórios específicos para medicamentos controlados; 
F. Permitir cadastro de descriçào técnica do produto permitindo a geraçào de relatórios próprios para processos 
de compra (descrição padrào para licitaçào, por exemplo); 
G,Carnpo para cadastro de classificaçào À"YZ de criticidade do produto considerando o tipo de produto. 
H. Sistema deverá permitir o endereçamento dos produtos de acordo com a organizaçào interna de cada 
estoque; 
1.16.8 Cadastro de Estoques 
A. O sistema deverá permitir o usuáno de cadastrar novos estoques com as seguintes especificidades: 
apontamento de estoque de reposiçào, seleção de usuários com pemússào de acesso e cadastro de setores a 
serem atendidos; 
B. Possibilitar que a configuraçào dos estoques resulte na representaçào do mapa de interações entre os estoques 
e os setores; 
1.16.9 Cadastro de Fornecedores 
A.O sistema deverá fornecer tela de cadastro de fornecedores com campos básicos como: CNPJ/CPF, Nome 
Fantasia, Contato e Endereço; 
B.Este cadastro deverá alimentar as telas de movimentaçào do estoque com clientes ex ternos ou entradas de 
produtos. 
1.16.10 Entrada de Produtos 
A. O sistema deverá fornecer tela específica para entrada de itens para cada tipo de entrada: 
B .. -\ tela de Entrada por compra deverá apresentar campos que possibilitem registrar de modo eficiente a entrada 
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e possibilitar o rastreamento. Campos obrigatórios: Número da Nota Fiscal, Fornecedor, Data de Emissão da 
Nota, Valor total, Número do processo de Compra/Empenho/Ordem de serviço; 
C. Possibilitar a importação de notas fiscais eletrônico cot'l! o preenchimento au tomático de dados (arquivo 
Xl-vlL): 
D. Com o medida de consistência interna do registro de entrada de cada nota fiscal o somatório dos valores 
subtota1s de cada produto deverá coincidir com o valor total da Nota Fiscal da entrada; 
E.Somen te itens pré-cadastrados poderão ser registrados em uma entrada. Caso o produto de um dado 
fabricante esteja sendo registrado pela primeira vez o seu código de barras deverá ser cadastrado ou o sistema 
gerará etiqueta com código de barras próprio seguindo o padrão definido pela contra tante; 
F. Os campos de cadastro dos produtos deverão possuir máscaras que facilitem a digitação das informações, 
como da ta, dados monetários; 
G .. \ rela de E ntrada por Doação deverá ter como campos obrigatórios: Campo para registro do número da Nota 
Fiscal de Remessa ou documento similar, Fornecedor, Data de emissão do documento de remessa e Valor total: 
1.16.11 Saídas de Produtos 
A. O sistem a deverá permitir o registro de tipos de saídas de produtos específicos com o: Consumo individual, 
Consumo Coletivo, saída por avaria ou perda e saída por transferência; 
B.A tela de registro das saídas por Consumo Individual deverá estar compatível com a dispensação ele 
medicações de alto custo ou do Componente Especializado da J\ ssis tência Farmacêutica do Ministério da Saúde, 
ponanto terá que conter os seguintes campos: 

lllll ldentificação do usuário pelo Cartão Nacional de Saúde; 

11 Registro do médico prescrito com o número do conselho de classe e nome completo; 

1111 Unidade de saúde de v inculação com o CNES; 

11 Data da prescrição; 
A. Para os pacientes em internamento hospitalar o sistema deverá auto carregar os campos de clínica. enfermaria 
e leito ele internação; 
B. O sistem a deverá apontar o lote com validade mais próxima para que o usuário possa fazer a busca no estoque 
foica: 
C. ,\ tela de Saída Coletiva deverá registar o estoque que será debitado e o setor para o qual a produto será 
dispensado; 
D. A tela de registro das Saídas por perda, avaria ou vencimento deverá conter um campo obrigatório de 
justificativa e gerar um novo login de confirmação desta ação dentro do sistema; 
E. O sistem a deverá permitir movimentações do tipo transferências entre os estoques; 
F. O cadastro de uma transferência deverá conter os seguintes campos básicos: estoque de origem, estoque de 
destino. busca de produtos que comporão es ta m ovim entação; 
G. O sistema deverá permitir que uma transferência só será finali zada, efetiva movimentação dos produtos dentro 
do sistema, quando o estoque de origem autorizar a movimentação (nesta oportunidade o usuário checou os 
produtos enviados e avaliza a entrada por transferência em seu estoque); 
H. O cadastro inicial de qualquer saída do estoque deve gerar um documento de espelho de dispensação 
com os dados da movimentação e o endereçamento do produto para facilitar a busca no estoque; 
1.16.12 Inventário 
A. O sistem a deverá permitir a entrada por inventário (carga inicial de produ tos no sistema) manualmente ou por 
ferramenta informatizada de importação de dados em massa; 
B.O sistema deverá fornecer ferramenta de ajuste de inventário que permita a correção a qualquer momento as 
quantidades, lotes e valores unitários dos produtos . Estas movimentações deverão ser transparentes nos 
relatórios gerenciais com armazenamento de log de operação registrando-se usuários, datas e horários das 
operações; 
C. Visando garantir a consistência da operação de inventário o sistema deverá bloquear operações de entrada e 
sa ída do produto enquanto ele estiver sendo inventariado em um estoque; 
1.16.13 Relatórios Gerenciais 
A. O sistema deverá fornecer relatório de Posição de Estoque que apresente de modo sintético (somente os 
produtos) ou analítico mostrando a quantidade de cada lote, valor unitário e totais por produto, por tipo de 
produto ou a totalidade do estoque. Este relatório deverá ser exportado em PDF em formato de relatório e em 
F~xcel: 
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B. O sistema deverá entregar Relatório de Consumo Médio ao selecionar-se um período de análise mostrando-se 
o cs tociue atual, consumo médio e projeção em dias cobertura de estogue ou possíveis rupturas. Neste relatório 
dever-se-á apresentar a curva ABC de consumo dos produtos Este relatório deverá ser exportado em PDF em 
formato de relatório e em Excel; 
C. O sistema deverá possuir tela específica de parametrização dos percentuais de categorização da curva ABC; 
D . Relatório de Consumo por Setor deverá ser disponibilizado ao selecionar-se um estoque específico e o 
período de escolha da análise. Este relatório deverá ser exportado em PDF em formato de relatório e em Excel; 
E .Rela tório de Extrato do Produto deverá ser entregue ao selecionar-se qualquer produto cadastrado e listado 
todas as movimentações registradas para aquele produto com informação de data, hora, usuário responsável, tipo 
<lc movimentação, saldos de produto após cada operação e saldo atual ao final da lista; 
F. Es te relatório deverá ser exportado em PDF em formato de relatório e em E xcel; 
G.Dash Board - Gráficos dinâmicos gue mostram de uma forma geral os dados consolidados em forma de cubo 
podendo ser parametrizado com os dados que o cliente preferir 
H . Modulo PPT- Possibilita a extração de apresentações em PO\VER POINT do estoque. 
1.16.14 Módulo Gestor 
A .. \ contratada deverá disponibilizar aplicativo para Android que permita a visualização de posição de es toque 
em tempo real, relatórios de produtos vencidos e a vencer contendo informações financeiras; 
B. O aplicativo deverá permitir o contato com os gestores dos estoques por meio de simples click em botào 
específico dando a opçào de envio de SMS, via \VhatsApp ou ligação telefônica; 
C. Deverá ser disponibilizado relatórios de alerta críticos (ruptura de estoque, ruptura a menos de 7dias e estoque 
zerado de itens com classificação Z de criticidade para a operação em saúde). Poderá ser parametrizado o envio 
de mensagens de alerta (SMS, e-mail ou por Push); 
D. O sistema deverá fo rnecer informação da posição de estoque consolidando todos os estogues para que 
fa cilite o remanejamento de produtos entre os estoques. 

1.17 INTEGRAÇr\O COM PABX 

1.17.1 Com objetivo de gerar um maior dinamismo e informação para o cidadão o sistema de prontuáno 
eletrônico deve possuir uma integração com o PABX nas seguintes funcionalidades descritas a seguir: 
A .. \ o ligar para a unidade de saúde o paciente deverá entrar em uma ura de atendimento com as opções 
in fo rmadas pelo município; 
B .Q uando a ligação for atendida pela recepção o sistema deverá automaticamente abrir a ficha de cadastro do 
paciente permitindo o agendamento da consulta; 
C. .\o realizar um tele atendimento o sistema deve abrir para o médico ou enfermeiro o prontuário do paciente 
automaticamente. 
D. Todo atendimento deve ser gravado e anexado ao prontuário do paciente por 5 anos; 
E .Sistema deve possuir um módulo de orientação ao cidadão, em que o gestor possa selecionar um grupo de 
pacientes e anexar uma mensagem de voz a ser reproduzida pelo PABX; 
F. O sistema de PABX usado na regulação de consulta, procedimentos e exame deve abrir a regulação do 
paciente automaticamente ao receber uma ligação. 
G. O sistema deve permitir que o usuário ligue do seu ramal para o paciente através do prontuário e grave a 
ligação efetuada para futuro registro 
H. O sistema deverá possuir estrutura de backup e armazenamento de ligações, podendo ser acessado a 
qualquer momento em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados O~GPD). 
I. O sistema deverá possuir acesso web as gravações, mformando a Data e Hora da ligação, Origem e Destino, 
Duração da ligação, e a funcionalidade de escutar as ligações ou realizar o download. 

1.18 SUPORTE 8 HOlv\S, 5 DIAS POR SEMANA (8X5) - IN LOCO 

1.18.1 ,\ contratada devera disponibilizar suporte de 8 horas por dia, 5 dias por semana (8x5), com 
profiss ionais qualificados para realizar esta tarefa, através de acesso remoto contínuo, para os pro fi ssionais de 
saúJ e do município, para gue eles possam utilizar o sistema integrado de gestào de saúde informatizado, sem 
prejuízo, no que se refere ao acesso do sistema. 
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1.19 SUPORTE 2-1- HORAS, 7 DIAS POR SEMANr\ (24X7) - REMOTO PARA HOSPITAIS E UPAS 

1.19.1 :\ CONTRATADA deverá disponibilizar suporte de 24(vinte e quatro) horas por dia os 07 (sete) dias 
por semana (24x7), com profissionais qualificados para realizar esta tarefa, através de acesso remoto contínuo, 
para os profissionais de saúde do município, para que eles possam utilizar o sistema integrado de gestào de saúde 
informatizado, sem prejuízo, no que se refere ao acesso do sistema. 

1.20 PAI EL ELETRÔNICO DE CHr\MADAS 

1.20.1 O Painel Eletrônico permite a chamada do paciente através de monitores dispostos na recepção, triagem 
o u atendimento de consultas. 
1.20.2 Com o acompanhamento das senhas, os pacientes sào facilmente direcionados a sua consulta. 
1.20.3 Enquanto aguardam o atendimento, os pacientes podem acompanhar a programaçào configurada com 
vídeos e imagens. 

1.20.4 PAINEL DE ATENDIME TO: 

\ . Chamada eletrônica dos pacientes em atendimento: 
íl. Configurar se os processos de atendimento serão controlados e utilizados pelo painel de atendimento e 
chamada: 
C. Chamada do paciente em tela cheia; 
D. Chamada com som e com a leitura da senha ou do nome do paciente (nome social) e local de 
a tendi.men to; 
E. Chamada do paciente com a visualização da foto; 
F. Dispõe de recurso multimídia nos painéis de atendimento do paciente corno vídeos. apresentações ou 
o u tros tipos; 
G. Informa prioridade por pacientes. 

1.20.5 coN-rn.OLE DE S.ALAS 

A. Chamada ele trônica dos pacientes para o atendimento nas áreas assistenciais da 111suru1çào (sala de 
rncdicaçào, sala de coleta de exames, sala de procedimentos, sala de nebulização, sala de irnobilizaçào, sala de 
exames de imagens) 
B. Visualiza os pacientes que estào esperando serem chamados para atendimento na sala, organizado por 
prioridade de atendimento 
C. Permite selecionar o paciente e acionar a chamada para atendimento 
D. Integrado aos painéis de atendimento e chamada eletrônica do paciente 
E. Registra que o paciente se encontra em atendimento na sala 
F. Registro eletrônico da conclusão do atendimento do paciente na sala 

1.20.6 PAINEL: 

1.20.7 Especificações Técnicas mínimas: 
A. Painel Multimídia Hardware Painel E letrônico, composto por tela de no m1111mo 32" à 39". na 
horizontal; 
1.20.8 As Telas deverào ter as seguintes características mínimas: 

• Tamanho de 32" à 39" pol.; 

• Tecnologia IPS: resolução de 1.920 x 1080 (HD); 

• Tempo de resposta máximo de 12rns; 

• Tela no formato wídescreen; ângulo de visào vertical de 178°'; 

• .\ngulo de visão horizontal de 178°': 

• \limen raçào: 100 a 240 V, 50 / 60 Hz; 
1.2 0.9 MINI PC: 
1.20.10 Especificações Técnicas rrúnirnas: 
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• DDR3, 4GB deram ou posterior, 80GB de HD ou superior, processador Core 2 Duo ou posterior, com 
entrada HDMI e compatÍvel com 64 bits . 
1.20.11 NOBREr\K: 
1.20.12 Especificações Técnicas mínimas: 

• Potência 600V A 

• l\ licroprocessador: RISC de alta velocidade com memória Flash 

• D C Start: Permite ser ligado na ausência de rede elétrica 

• ,\u toreste: Ao ser ligado realiza teste dos circuitos internos e baterias 

• l\fodelo bivolt: Automático de entrada 115-127 / 220V - com saída 11 SV -

• Tomadas: 04 no padrão NBR 14136 

• Led colorido: Indica o modo de operação do nobreak 

• Botão: Liga / desliga temporizado com função Mute 

• Fusível: Porca fusível externo com unidade reserva 
1.20.13 Proteções: 

• Sobreaquecimento no transformador 

• Potência excedida 

• Descarga tocai da bateria 

• Curto-circuito no inverso r 

• Surtos de tensão entre fase e neutro 

• Sub/ sobretensão da rede elétrica. Na ocorrência destas, o nobreak passa a operar em m odo bateria 
1.20.14 Características: 

• Modelo bivolt automático: entrada 115/ 127V- ou 220V- e saída 115V-
• Filtro de linha 

• J ~stabilizaclor interno com 4 estágios de regulação 

• 1 :orma de onda senoidal por aproximação (retangular P\'<IM) 

• D C Starr 

• Battery Saver: evita o consumo desnecessário da carga da bateria, preservando a sua vida útil. 

• .\utodiagnóstico de bateria: infonna quando a bateria precisa ser substituída 

• Recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado 

• Recarregador Strong Charger: poss ibilita a recarga da bateria mesmo com níveis muito baixos de carga. 

• Equipamento: ideal para redes instáveis ou com geradores de energia elétrica 

• Microprocessador RISC/FLA.SH de alta velocidade: aumenta a confiabilidade e o desempenho do circuito 
eletrônico interno. 

• Au toteste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, garantindo assim o seu funcionamento ideal. 

• Interativo - regulação on-line 

• Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL) 

• Circuito desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado para equipamentos de informática, áudio e 
vídeo ( cargas não lineares) 

• Led colorido no painel frontal: indica as condições de funcionamento do nobreak - modo rede, modo 
inversor/ bateria, final ele autonomia, subtensão, sobretensão, entre outras in formações. 

• ,-\! arme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e sobretensão, fim do tempo de 
autonomia e final de vida útil da bateria, entre outras informações. 

• Botão liga / desliga temponzado com função Mute: evita o acionamento ou desacionamento acidental, além de 
desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de algum evento. 

• Porta fusível externo com unidade reserva. 

1.21 LOCAÇÀO D E l MPRESSORA. 

1.21.1 Especificações Técnicas de Impressora ( ou superior) 
1.21.2 Especificações gerais: 

• Tecnologia de impressão: Laser a cores 
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• Tamanh o do grupo de trabalho: Grupo de trabalho pequeno-médio 

• Visor: Ecrã LCD 2,4 polegadas (6 cm) 

• Tamanhos de papel suportados: A4, Legal, AS, Letter, Executive, Universal, Folio, Ofício,JIS-B 

• Manuseamento de papel incluído: Duplex integrado, Alimentação manual de uma folha , Tabuleiro de 
saída para 125 folhas, E ntrada para 250 foll1as 

• Conectividade standard: Porta USB 2.0 frontais com certificação de alta velocidade (Tipo A), Ethernet 
10/ lOOBaseTX (RJ-45), também compatível com 1000Base-T, Porta USB 2.0 com certificação de alta velocidade 
(Tipo B). 
1.21.3 Hardware e memória: 

• Processador: Dual Core, 800 MHz 

• Memória: standard: 256 MB Máximo: 2.304 MB 
• Linguagem da impressora: standard (Emulação PCL Se, E mulação PCL 6, f'v1icrosoft XPS (XlvIL Paper 
Spccification), Personal Printer Data Stream (PPDS), E mulação PostScrip t 3, E mulação PDF 1.7. Imagem 
direta) 
1.21.4 Impressão: 
1.21.5 Velocidade de impressão: 
,\té: 

• l\fono: 30 ppm (páginas por minuto) l (A4) 

• .-\ preto: 32 ppm (páginas por minuto)1 (Letter) 

• "\ cores: 30 ppm (páginas por minuto) l (A4) 

• ,\ cor: 32 ppm (páginas por minuto) l (Letter) 
1.21.6 Velocidade de impressão duplex 
:-\ ré: 

• Mono: 15 ppml (A4) 

• . \ pre to: 15 ppm 1 (Letter) 

• ª-\ cores: 15 ppml (A4) 

• A cor: 15 ppm 1 (Le tter) 
1.21. 7 Resolução de impressão 

• l\ Iono: 1.200 x 1.200 ppp, Qualidade da cor de 4800 ppp (2400 x 600 ppp) 

• Cores: Qualidade da cor de 4.800 ppp (2.400 x 600 ppp), 1.200 x 1.200 ppp 

• Impressão em Duplex 
• Frente e verso: 

• Duplex integrado 
1.21.8 Área de impressão 

• Metro: 4.2 mm das margens superior, inferior, direita e esquerda (comin) 
1.21. 9 Conectividade: 

• USB direto: Sim 

• Rede Ethernet: Sim 
• Suporte de Protocolo de Rede: TCP/IP IPv6, TCP/ IP IPv4, AppleTalk™, TCP, UDP 

• Métodos de Impressão em Rede: LPR/LPD, IP direto (Port 9100), Telnet, FTP, TFTP, Enhanced IP (Port 
9-.J.OO), IPP 1.0, 1.1, 2.0 (Internet Printing Protocol) 

• Protocolos de Gestão de Rede: DHCP, APIPA (AutoIP), mDNS, IGMP, Bonjour, \VINS, DONS, SNMPd, 
SNl\iIPv1 , SNMPv2c, Telnet, NTP, JCMP, HTTP, DNS, ARP. f-ITfPs (SSLS / TLS), Finger 

• Segurança de Rede: SNMPv3 

• Conectividade rede opcional: Gigabit Ethernet externa MarkNet N7020e, MarkNet N8352 802.1 lb/g/ n 
wireless 
1.21.10 Sistemas Operacionais: 

• Sistemas operativos 1\-1.icrosoft Windows suportados: Windows 10, Windows Server 2008 x64, Windows 
8. l. \'Cindows 8, Windows Server 2008, Windows Server 2008 R2, Windows 8 x64, Windows 7 x6-.J., Windows 
Sernr 2012, \Vindows RT 8.1 , Windows XP x64, Windows Server 2003 x64, Windows RT, Windows Server 
2()( )3. \X'indows Server 2012 R2, Windows XP, Windows 8.1 x64, Windows Vista x64, Windows Vista, Windows 
7 
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• Sistemas operativos Linux suportados: PCLinuxOS 2011, Ubuntu 11.04, 11.10, 12.04, 12.10, openSUSE 
l l.3, l l..+. 12.l, 12.2. Linpus Linux Desktop 9.6, Mint 9, 10, 11, 12, 13, Debian GNU / Linux 5.0, 6.0, Fedora l-+, 
15. 16. 17, Red Hat Enterprise Linux WS 4.0, 5.0, 6.0, SUSE Linux Enterprise Desktop 10. 11 , Red Hag Linux 
Dcs krop 6.0, SUSE Linux Enterprise Server 10, 11 

• Sistemas opera tivos Apple suportados: Apple OS X (10.5, 10.6. 10.7, 10.8, 10.9. 10.10) 
1.21.11 Parte Elétrica Operação: 
• Voltagem: Tensão nominal de en trada: 120 V- 1 220 V-

1.22 LOCAÇÃO DE ESTAÇAO DE TRABALHO (KIT: PC / MONITOR/ TECLADO / MO USE E 
\VEBCAivf) 

1.22.1 Especificações kit estação de trabalho 

1.22.2 Especificações Técnicas Desktop 
Especificações Múümas 

Processador Core 2 DUO 
Modelo do Processador E8400 3.0 
Tipo De Mem ória RAM DDR2SDRAM 
· famanho da Memória 4 Giga Bvtes 
Hard Disk 250 Giga Bytes 
Tipo de Conexão USB, Ethernet 
Taxa de transferência de rede 10/100 Mega bytes por segundo 
Som Controlador de áudio on board 
Quantidades de Portas USB 4 Entradas 
Tipo de Voltagem E ntrada e Saída Bivolt (1 OOvolts / 220 volts) 

1.22.3 Especificações Técnicas Monitor 
Especificações Mínimas 

Tipo de Monitor LCD 
. f amanho da Tela 17 polegadas 
Revestimento de tela Antirreflexo 
Resolução 1.280 X 1024 
Pixel Pitch 0.264 mm 
Brilho 250 cd/ m2 (típica) 
Contraste 1.000:1 (típica) 
. \ngulo de visão 160° vertical/ 170° horizontal 
Tempo de resposta 5 ms típico (preto para branco) 
Gama de cores (típica): 0.85 
Número de cores: 16,7 milhões de cores 
Conexões VGA e Display Port 
Tipo de Voltagem Entrada e Saída 100 - 240 Volts AC (Bivolt) 

1.22 .4 Especificações Técnicas Teclado 
Especificações Mínimas 

Idioma Português ABNT2 
Layour teclas ABNT2 
Instalação Pllll! and Play 
Tecnologia de conectividade Com Fio 
Interface USB 
Compatível Sistemas O peracionais Windows 10 e Linux Ubuntu 
Quantidade de teclas 104 

1.22.5 E specificações Técnicas Mouse 
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Especificações J'vlínimas 
T e enologia de conectividade Com Fio 
1 n terface USB 
Tecnologia de detecção de movimento Optico 
Resolução de movimento 1000 ppp 
Comprimento do cabo 1.8 metros 

1.22.6 Especificações Técnicas N obreak 
Especificações Mínimas 

Potência 1200VA 
f\ 1icroprocessador RlSC de alta velocidade com memória Flash 
D C Start Permite ser ligado na ausência de rede elétrica 
.\utotes te Ao ser ligado realiza teste dos circuitos in ternos e baterias 
Modelo bivolt Automático de entrada 115-127 /220V- com saída 115V-
Tomadas 0--l- no padrão NBR 14136 
Led colorido Indica o modo de operação do nobreak 
Botào Liga / desliga temporizado com função mute 
Pusível Porta fusível externo com unidade reserva 

Proteções 
Sobreaquecimento no transformador 
Potência excedida 
D escarga total da bateria 
Curto-circuito no inversor 
Surtos de tensão entre fase e neutro 
Sub/ sobretensão da rede elétrica. Na ocorrência destas, o nobreak passa a operar em modo bateria 

1.23 INSTAL AÇ:\O D E SISTEMA D E GE STÀO D E BIOMETRJf\ FACIAL COM 
C.\ D,\ STRAMENTO DE DADOS DOS COLABORADORES 

1.23 .1 A contratada deverá instalar sistema de gestão biométrica, com importação de toda base de dados de 
funcioná rios próprios e terceirizados da SECRETARIA D E SA ÚDE. O cadas tro deverá ser realizado com a 
coleta dos dados pessoais ( endereço, telefone) e fotos do rosto. 
1.23.2 Nos computadores deverào ser instalados o Aplicativo destinado a utilização des ta funcionalidade, 
câmeras \X"EB para reconhecimento facial, para serem utilizados no reconhecimento facial. 
1.23.3 Nos celulares deverão ser instalados o Aplicativo destinado a utilização desta fu ncionalidade, para serem 
utilizados no registro de presença. 

1.24 I S"L\ Lf\ ÇÀO DE SISTEMA IN TEGRADO D E PRONTUr\RIO ELETRÔNICO COI\f 
C \DASTRAMENTO D E PRO FISSIONAIS E DADOS D AS UNIDAD ES D E SAÚDE. (SISTEMA DE 
PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 

1.24.1 A contratada deverá instalar sistema de prontuario eletrônico, nas unidades de saúde (local e/ ou 
(] ,OL' D). f\ instalação deverá ser realizada através da in stalação da licença de Software da plataforma do 
prontuário eletrônico mais recente, nos servidores das unidades de saúde (local e/ou CLOUD). 
1.24 .2 O sistema deverá ser instalado nos servido res e entregue na sua totalidade, com todos os módulos 
escritos neste termo de referência. 

1.25 fNSL\LAÇI\0 DE SISTEMA INTEG RAD O DE PRONTUI'\RTO ELETRÔNICO OS 
CO MPUL\DO R.ES E DISPOSITIVOS MÓVEIS D AS UN IDAD ES DE SAÚDE. 

1.25.1 , \. conu·atada deverá instalar sistema de prontuário eletrônico, nas unidades de saúde. 
1.25 .2 Nos computadores das unidades de saúde, a instalação deverá ser realizada através da instalação de link 
de atalho para acesso \VJ-.:B, o acesso a plataforma do prontuário eletrônico será realizado, através de browser Je 
mercado. 
1.25.3 O cadastro do colaborador deverá ser realizado com a coleta dos dados pessoais (endereço e telefone) e 
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informaçôes biométricas: digitais, fotos do rosto e dados profissionais, matrícula, CPF, CNES. 
1.25.4 O cadastro do paciente deverá ser realizado com a coleta dos dados pessoais (endereço, telefone, data de 
nascimento e filiação) e informaçôes biométricas: digitais, fotos do rosto e CPF, CNS. 

1.26 lNSTALAÇ.ÀO DE INFRAESTRUT URA DE REDE INTERNA 

1.26.1 Adeguação, organização e instalação de pontos de redes e switch nas unidades de saúde básicas, 
mtegrando em única rede padronizada todos ambientes disposto de conexão vta cabo e insralação de 
eguipamentos de nobreaks em equipamento energizado da infraestrutura. 

1.27 IMPORL\Ç.ÀO DOS DADOS CADASTRAIS DOS USUÁJUOS DO SUS 

1.27.1 [\ contatada deverá importar os dados cadastrais dos pacientes do Cadastro nacional cio SUS, inerentes 
ao município o gual ela prestará o serviço. 

1.28 CUSTOMIZAÇ.ÀO INICL\L DO SISTEM,.\ P[\RA [\TENDER AS ESPECIFICIDADES DAS 
UNIDAD ES D A SECRETARIA D E SAÚDE. 

1.28.1 1\ contratada deverá atender aos anseios da SECRET ARlA DE SAÚDE, com horas de análise e 
desenvolvirnento com a finalidade de adequar o prontuário eletrônico as necessidades e regras vigentes no 
município o gual ela prestará serviço. 

1.29 PRESTAÇ.ÀO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM INFORMATIZAÇ.ÀO DE SISTEMAS D E 
S,\L'DE (TÉCNICO NÍVEL I). 

1.29.1 A contratada devera disponíbilizar profissional qualificado para realizar Horas voltada a informatização 
do sistema de saúde do município, voltado aos profissionais de recepção. A licitante deverá apresentar em seu 
quadro técnico: 
1.29.2 Técnico Nível I: 
A. Nível Médio/Técnico 
B. Experiência em trabalhos administrativos ou apoio 
C. Conhecimento em sistemas de integração e operacionalização da ferramenta 

1.30 PRESTAÇ.ÀO DE SERVIÇOS D E IMPLANL\ÇÀO DO SISTEMA / TREIN/1.MENTO DOS 
PROFISSIONAIS NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE. (TÉCNICO NÍVEL II) 

1.30.1 A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar H oras de treinamento dos 
pro fi ssionais ele saúde do município (auxiliares, ACS e ACE) para que os mesmos possam utilizar o sistema 
integrado de gestão de saúde informatizado. A licitante deverá apresentar em seu guadro técnico: 
1.30.2 Técnico Nível II: 
A. Nível Técnico/ Superior 
B. Formação Acadêmica na Área da Saúde; 
C.Conhecimento em sistema de integração e operacionalização da ferramenta 

1.31 PRESTAÇ.ÀO D E SERVIÇOS DE TREINAMENTO CONTÍNUO DO SISTEMA PARA TODOS 
OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE LOCAL. (TÉCNICO NÍVEL III). 

1.31.1 A contratada devera disponibilizar profissionais gualificados para realizar Horas de treinamento 
continuo dos profissionais de saúde do município (médicos e enfermeiros), para que os mesmos possam utilizar 
o sistema integrado de gestão de saúde informatizado, A licitante deverá apresentar em seu guadro técnico: 
1.31.2 Técnico Nível III: 
A.Nível Técnico ou Superior 
B. Formaçào em Tecnologia da Informação experiência em suporte a sistemas e mfraestrutura de rede e 
similares; 
C. Conhecimento em sistema de integração e operacionalização da ferramenta 
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1.32 fNSTAL-\Ç.r\O DE SISTEMA DE ESTOQUE INTEGRADO AO PRONTUARlO ELETRÔNICO. 

1.32.1 i\ Contratada deverá en tregar licença de uso de software específico para controle de estogue com 
integração a ferramen ta de estoque; 
1.32.2 O treinamento do sistema deverá ser fo rnecido aos profissionais da cadeia logística, independentemente 
da c1wmtidade de funcionários, quantas vezes fore m necessárias respeitando-se o lunite de 50 horas de 
treinamento formal. 
1.32.3 As situações de suporte ao sistema não compreendem o quantitativo de horas de treinamento formal: 

1.33 REALIZAÇAO DE INVENTÁRIO GERAL DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO 
FAAA'IACÊL1TICO (CAF) 
1.33.1 1\ Contratada realizará inventário de itens da Central de Abastecimento Farmacêutico (C,\F) do 
111 LI t11CÍp10; 
1.33.2 A Contratante deverá fornecer condições básicas para que este serviço seja executado como cronograma 
de fechamento do estoque com interrupção de entrada e saídas no período de realização do inventário; 
1.33.3 .\ Contratante deverá entregar seu estoque para início do 111ventáno de modo organizado e de,·idamente 
identificado preferencialmente com os itens codificados; 
1.33.4 ,\ Contratante deverá disponibilizar funcionários responsáveis pela operação logística do município para 
acompanhara operação de inventário. Este atestará a acurácia da operação. 

1.34 RE:\LIZAÇAO DE INVENTÁRIO GERAL D AS FARMÁCIAS DAS UNIDADES fü\SICAS DE 
S.-\ÚD l-=-'. (UBS) OU UNIDADES D E SAÚD E SECUNDÁRIAS 

1.34.1 ,\ contratante deverá realizar o inventário das farmácias de cada unidade de saúde do mut11cíp10 em 
questão: 
1.34.2 Poi realizado dimensionamento do quantitativo de unidades e a pres tação de serviço será realizada por 
farmácias inventariadas; 
1.34.3 A Contratante deverá fornecer condições básicas para que es te serviço seja executado como cronograma 
de fechamento do estoque com in terrupção de entrada e saídas no período de realização do inventário; 
1.34.4 A Contratante deverá disponibilizar funcionários responsáveis pela operação logística do município para 
acompanhara operação de inventário. Es te atestará a acurácia da operação. 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
.Justifica-se o critério de julgamen to da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor 
reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o m ais viável, tendo em vista que os serviços 
agrupados em lotes são similares, miniinizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu 
agrupamen to perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior 
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora 
soucitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem corno maior agílidade no julgamento do processo. A 
realização de diversas con tratações através do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em 
tela se torna inviável por diversos fa tores com o: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para 
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de econotnia de escala e inviabilidade técnica, além do 
número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a 
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são disc ricionárias , competindo ao agente 
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

~\creditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar cm considerável 
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em visrn ciuc 
ela receberá mais propostas, beneficiando a e ficiência dos contratos adtninistrativos . A r\d1ninistração, com essa @, 
decisão justificada, \"isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no 
fo rnecimento de todas as peças licitadas, bem corno facili tar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens 
sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de quak1uer um deles poderá comprometer todo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da presen te con tratação, que visa atender o interesse Público. 
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Importan te salientar ainda que es ta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglu tinando os itens em LO TES poderá gerar aos licitantes 
ganhadores uma maior eco nomia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta 
global. 

Sobre este tem.a, podemos citar a obra "TemaJ· Polêmicos sobre Licitarões e Contratos". van os autores, da editora 
J\ lalheiros , na página 7-l- , o seguinte trecho : 

"( .. .) em geral, a economia de escala é ins trumento fundam ental para 
diminuição de custos. Qua11to maior a quantidade a ser negociada, 
menor o custo unitário, que em decorrência do barateam ento do custo 
da produção (economia de escala na indústria), quer p orque há 
diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio)''. 

Corrobora do en tendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da Uruào. quando decidiu pelo 
mdcferimen to de pedido de divisào do objeto licitado em itens, por considerar que a reuniào do o bj eto em um 
único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de 
rcstriçào indevida à competitividade. (Acórdào 1.1 67 / 2012 - T C OOO.-J.31 / 2012-5 - TCU - Plenário - Relator: 
.José.Jorge). 

1 :ssa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732 / 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionam ento deve ser decidida com 
base em cada caso, pois cada obra tem as suas esp ecificidades, devendo 
o gestor decidir analisando qual a solução m ais adequada no caso 
concreto" . 

Dessa for ma. verifi ca-se que o entendimento do T ribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em 
itens distin tos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vanta josa para a 
. \ dministração Pública, desde que não haja res trição à competitividade . 

. \ssim. dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência administrativas no 
presente caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
Os preços de referência foram es tim ados com base nas co tações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do 
J\ funicípio de ALTO SANTO/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA PROVA CONCEITO - POC 
Será declarado vencedor o Licitante que apresentar o menor preço glo bal exequível. que cumprir todos os 
requisitos habili tação e ti\'er a solução ofertada aprovada na PROVA D E CONCEITO. 

Declarado o LICIT1\ NTE p rovisoriamente o vencedor do Certame, o Pregoeiro irá suspender a sessão pública 
para realização de PROV.\ DE CONCEITO (POC). ,\ prova visa averiguar de forma prárica l LOCO, que a 
SOJXÇAO ofertada atende aos requisitos funcionais e técnicos especificados no TERMO DE REFERÊNCIA 
desre edital: 

.,..e' .. 
. 1 

(> ' 
r 

.\ PR.UVA DE CONCEITO será convocada pelo pregoeiro a ser realizada em um prazo máximo de 05 (cinco) ~l) 
dias Úteis após o licitan te ser declarado vencedor; ~ 

Toda a in fraes trutura de hardware e so ftware necessária para demonstração do atendimen to aos requisitos 
especificados no TERMO D E REFERÊNCIA deste edital, é de responsabilidade do LT ClT r\ NTE. assim como 
as massas de dados necessárias para a demonstração; 
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Ll(TL\ NTE, declarado p rovisoriamente vencedor, será considerado reprovado se não comparecer para 
execução da prova na data e hora marcada ou se não atender a todos os itens constantes no TERMO DL 
RJ :J•ERÊ N CL-\ deste ed ital. 

h11 caso de desclassificação do LICITANTE cuja proposta foi vencedora, serão solicitadas a pron conceito do 
1 ,I CJ"L \.NTE segundo colocado e assim sucessivamente o bedecida à ordem de classificação dos L1 CITANTES. 

LISTA DE CHECAGEM DE ADERÊN CIA 

.\ solução tem como o bje tivo fornecer serviço de provimen to de solução multipla taforma in tegrada para locação, 
unplantação, treinamento , manutenção e atualização de software e equipamentos p ara au tomação da 
SECRETr\RlA DE SAÚDE D E PINDORETAM.r\ - CE. Para esta finalidade serão di sp onibilizados os itens da 
ta bela abaixo, o ferecidos p ela lici tante vencedora. 
Requisitos funcionais: 

D escritivo 

lll ·.I :< )J\- J l l·:<: J~ ll ·:N ·1·c) Servico de reconhecimento l'ac ial 
1:. \CI.\J.: gcorrcfcrcnciados, em versões, para 

disposi tivos múvcis e para computado rc, 
dc,krop. computadore, para controle de 
presença. ON LI NE/ 01 :L, U NE 
neccssa no para registro de até 3.000 
cada~rros. 

S< l i .l lC.\() P< l lff \ J, 

\'('l ·: H l'.\IU 
() , is tema deverá ser baseado em 

· framework para 
\ (,( )\ 11' \N I 1. \ ,\ 11-::--S: T O . i[ gen:nciamcnto dos 

< ·( )l\i'J'R( )l ,I ·: l ·: STO<JU I ·: '' relacionados 
1)1 : ,\ ll ·D IC \ 1\ l l·::,r t'OS acomlicionarnento 

que permita o 
processos de trabalbo 
ao recebimento , 

e distribuição de 
I ·. l>JSU~ fOS in,u mo, relacionados a saúde 

/ N ão 
Referência 

Reconhecimento 1 :acial. toda, .1, 
funcionalidade, pre,cnte, abrangem o 
item: 1. 1. 1.1.I. 1.1 .2. 1.1 .3. 1.1...J.. 1.1.5. 
1. 1. 6, 1. 1.7 

Solução p"rral web para 
acompanhamento. controle c,rol1ue de 
n1edicamcn to~ e 1n~u1no~, toda~ ,,~ 

funcionalidades prc,cnrc, abrangem o 
item: 1. 16, 1. 16 .1. 1 16.2. 1. 16.3. 1. 16.4. 
1.1 6.5. 1.16.6. 1. 16.7, 1.16.8 . 1.16.9, 

-=--=·=-.. -!>=-.. -· .......... ·- ...... -.... -= .. ========~~=!>=========<=l=. 1=6,=.1=-º=' --=l.=-~5;] 1 1.16. 1 1.16.14 0

,\ 'fr 'l l)U l,O DE O si,tema perrni tiráJ_J que em casos <l e Módu lo de Sincronism o. roda, .1 , 
S l'st :J{( )N ISMO indisponib ilidade de links de fu ncionalidades presentes abrangem o !i 

inrerner / intranet as diversas unidades item: 1. 15. 1.15.1. 1.15.2 
trabal hem também de; forma autônoma, 
cada uma controlando os ,cu, dados, sem 
depender Jc conectividade de rede com 
outras unidades ou com a base 
ccntra li~adora, ou seja, sem depender do 

il======sc=======s>=l-i,~k de !_nc_crnet para funcionar. 
SO l ,l l(;. \ o l'O RT.\ I , 

\'\'L·: H l'. \ ll\ 
\( :e l l\ ll ' . \N ~L \ '.\füN TC), 

<:C lNT J{()JJ,: S.'\ UD I, 
1 ' IH l N 'J'l l. \ R 1 < ) 
l ·: U ·:Tl{<°lN IU ) 

() 11Ce,-,;o o briga toriamente será controlado 
através de logins, senhas individuais, e 
políticas de segurança restringindo as 
perm i»õcs de acesso ao perfil de cada 
Ll~l l:lfl () . 

=,~ ==-=======~, 
Solução portal web para 
acompanham ento, contro le ,aC1dc 
proncuiu-io clc trêmico. rodas a, 
fun cionalidades p re,entcs abrangem o 
item. 1.6, 1.6. 1 

""=""""""=""""="="'""==='""'i'""==-=aiS=--= .. ··a=""=='== ... =-·===========•= =========<;•="=====~==== 
l'l:J' Ll'\lll) .\ 1) 1·: 

1)1 ·: S. \ l 'DJ ·: 

111,: 1, J> 1io:-...:To 
\ 11-:'s l ) l,\ ll ·X J< ) 

() si,tema dcvení pcnrn tir agcndamcn ro de 
con, ulta, e p rogramação destas de acordu 
com a nccc,sidadc das unidade, da 
C< J'\.TR. \T. \ NTI é 

() ,i,tema deve rá permitir o regi, tro de 
atcndimcmo, sem ,1 necc,;s idade de 
vincu laç:10 a pro fi ,;sionai, c,pccífico, o u 
nccc,;sidadc de agcndamcnm, 
di , ponibiliza rá tda c,pecí fica para 
organização do, paciente, com Cla,;,; ificado 
o !{isco rea lizadas e que aguardam consulta 

=-"""'-'-n=a=urÊ.<:_!!f cmer <'.: ncia 

l' l ·:P ll rndadl' Há,ica dL· SaC,de, toda, a, ,, 
fu noonahdade, pn.:,cnrc, abrangem o 
item: 1.6. 1.6. 16, 1.6 17 

l'l ·: I' l' ronto ,\tendimcn t<> , t<>da, 
funcionalidade, prc,l·nlc, ahrangl'm o !i 
item: 1.6. l .C, .-12, 1.6 .J3 . 1 6...J..J . 1.6 .JS 

-r 
a~ ;, 
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l'l ,:J' 1 fOSl'lT .\L . \ Solução para gerenciamento das 
Unidades l lospita lares deverá permitir o 
cadastro de clínicas ass istenciais , 
enfermarias e leitos. () sistema deverá 
possuir tela de gerenciamento de le itos com 
a informação do status dos leitos (ocupado, 
livre.:_ intcrJirado ou re:-ervado) 

l'\l:'s.1 :1. 1)1 •: Cll.\l\l.\l) .\ O l'aincl l ·: letrr,nico permite a chamada do 
paciente atravl·~ de 111onitorc:-: Ji:-:po~tu~ na 

recepção, triagem ou atendimento de 
con:-:ult,l:-:. 
( :om " acompanhamento das sen has. os 
pacicnrcs são fac il mente direcionados a sua 
C() tlSUJta. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA H OMOLOGAÇÃO 

i' l ':J' l lospiral, todas as funcionalidades . 
presentes abrangem o item: 1.6, 1.6.61, 
1.6.62, 1.6.63. 1.6.64 

Painel de ( :h,11nada, todas as 
fun cionalidades presentes abrangem o 
item: 1.20, 1.20.1 . 1.20.2. 1.20.3,1 .20.4, 
1.20.5. 1.20.6. 1.20.7 . 1.20.8, 1.20.9. 
1.20.1 º· 1.20. 11 , 1.20 12. 1.20.13. 1.20. 1-1 

. \ adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer in terpos1çao de recursos, podendo ser também 
ad judicado pela Autoridade Competen te. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
, \ u toridade Competente . 
. \ homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
O sis tema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
rekYantes . 
. \ autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou 
ren>gar o presente processo, por razõe de interesse público decorrente de fato superveniente de\·idamente 
comprovado e mediante fundamentação por escrito. 

DA ASSINATU RA D O CONTRATO 
O Município de ALTO SANTO, com a in terveniência da SECRETARIA REQUISITANTE. assinará contrato 
cum o ,·encedor desta licitaçào, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçào expedida 
por esse órgão, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando 
wlicitado pela parte, desde que ocorra motivo jus tificado e acei to pelo Contratante. 
C:aw o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o con trato ou não apresente situação regular no 
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superio r deverá extinguir os efeitos da hom ologação e da adjudicação 
através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
O Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
urdem de qualificação e classificação, para verificar a suas condiçàes de habilitação. e assim sucessivamente. 
O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua propos ta, nào celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresen tar documentação falsa, ensejar o retardamen to da 
execução de seu objeto, nào mantiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fra ude fiscal, ficará im pedido de licitar e contratar com o Município de ALTO 
S,\NTO e será descredenciado no cadastro do M unicípio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçàes legais. 

D AS ALTERAÇÕES, FISCALIZAÇÃO E SUBCONT RATAÇÃO D O CONTRATO 
No mteresse da CONTRATr\ NTE, o objeto deste E dital, Termo de Referência e anexos poderá ser suprimido 
ou acrescido até o limite de 25% (,·inte e cinco por cento) do valor inicial da contrataçào, faculrnda a supressão @, 
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º. inciso Il da Lei nº '1 
8666/ 93. 
No interesse da Administraçào, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) . com fundam ento no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
:\ Licitante Contra tada fica obrigada a aceitar, nas m esmas condiçàes licitadas, os acréscimos ou supressàes que 
se fizerem necessárias . 
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Nenhum acresc1mo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
n:sultan tes ele acordo entre as partes . 
,\ fi scalização cio contrato dar-se-á nos termos cio art. 67 ela Lei Federal 8.666 ele 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega cios bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o gue for necessário a regularização ele falha s ou defeitos 
obsen-aclos. 
, \ fisca li zação não exclui nem reduz a responsabilidade ela contra ta ela, inclusive perante terceiros, por gualquer 
irregularidade, ainda gue resulte ele imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitó rios, e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabiliclacle ela Administração ou ele seus agentes e prepostos, ele con fo rmidade com o art. 70 ela 
Lei Federal no 8.666/ 93 a suas alterações. 
O representante ela Administração ano tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome cios funcionários a regularização eventualm ente 
envolvidos, determinando o que for necessário a regularização elas fa lhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis . 
. \ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual contin uará Íntegra e solidária perante a 
Contrarante . 
. \ ~ su bcon tra rações porven tura realizadas serão integralmen te custeadas pela Contratada . 
. \ Proponente ,·encedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite de 20°0 
(\·inte por cento), com a anuência prévia ela Gestora cio Contrato, e em pleno cumprimento cio art. 72 ela Lei 
8.666/ 93 e suas alterações; 
Não poderá ser subcontratada licitante gue tenha participado cio processo licitatório e que ten ha sido 
considerada inabilitada . 
. \ Contratada deverá solicitar formalmente à Gestora cio Contrato os pedidos ele subcontratação, com os quais a 
mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subi tens. 
C2ualguer subco ntratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal ele ,\ LTO 
S, \ TO, através cio responsável por cada contrato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o 
seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edi tal e autorização expressa 
da PI\L\S. 

Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única responsável 
por rodm os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os 
demais eventos gue envolvam o objeto desta Licitação. 
O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à PMAS, que poderá objetar 
relativamente às cláusulas gue possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos ele gualguer 
natureza. 

Neste contraro cle,,erá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todos os 
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamen to em seu exclusivo nome, e por todos os demais e\'entos 
llue envolvam o objeto proposto desta licitação. 
l::m hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou lega l ela CON'IB.r\ T ANTE com os subcontratados. 
t\ CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas . 

DA FORMA DE EXECUÇÃO E DO SUPORTE TÉCNICO DO CONTRATO 
O suporte técnico será realizado em dias úteis e excepcionali11ente em feriados e finais ele semana, no horário das 
8h às 18h, ou conforme a necessidade e a pedido ela SECRE'L\RL-\ D E SAÚDE DE ALTO S, \ NTO - CE; 
_ \ abertura ele chamados será efetuada por correio eletrônico o u por telefone forneci do pela Contra ta ela; 
O suporte técnico cle,·erá ser realizado remotamente, em dependências ele responsabilidade da Contratada; 
(2uando fo r necessário ou conveniente o atendimento presencial, profissionais ela empresa Contratada visitarão a 
unidade solicitante, em até 2-1- (vinte gua tros) horas, para complementar suas atividades. Caso sejam detectadas 
falhas e irregularidades (bugs) na operacionalização cios módulos que compõe a solução, a proponente de\'Crá 
fazer a correção destes no prazo se 24 (vinte e quatro) horas e, em caso ele inoperância, fornece uma nova 
\'e rsao; 
,\ ConLratacla deverá elaborar relatórios gerenciais e analíticos descrevendo a prestação do serviço de suporte 
técnico contendo: 

a) Quantidade el e chamados abertos no período; 
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b) Quantidade de chamados fechados no período; 
c) Quantidade de chamados pendentes no período; 
d) Tempo médio de fechamento dos chamados no período; 
e) Ocorrências mais comuns com respectivas quantidades de chamados e, soluçàes corretivas previstas em 

atualizaçàes de versão. 

DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Patura pela Contra tada . 
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
O atesto fica condicionado à ,·erificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada 
com serviços efetivamente executados. 
Hm·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
orcunstância c.1ue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, nào acarretando qualquer Ônus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sançóes cabh·eis, caso se constate que a Contratada: 
Não produziu os resultados acordados; 
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade núnima exigida; 
,\nres do pagamento, a Con tratan te realizará consulta para verificar a manutenção das condiçàes de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
O pagamento será efetuado por m eio de O rdem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro m eio previsto na legislação vigente. 
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento . 
. \ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, gue 
pon-entura não tenha sido acordada no contrato. 
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o 
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do lndice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamen to, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizaçàes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 
Serão descontados de (forma in tegral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
mdenizações ou de multas eventualmente registradas . 
1~: m conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que observado 
o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
Os preços serào reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estaústica - IBGE , ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a 
seguinte fó rmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida (acumulado nos últin1os doze meses), onde (P x V) significa o acresc1mo ou 
decré~ciino de preço decorrente de reajuste. 
CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à SECRET AlUA 
UC:TTANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas deciinais. 
Caso a CONTRATr\DA nào solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá 
a prcclusão do direito; 
Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONT RATANTE 
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissào de Ordem de Compra e ou Serviço. 
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4.· 

~F O L H A \:rc - -
IC,\ .~ 

Ooc \ 1, 
Proporcionar à CONTR.i\ TADA todas as condiçàes necessánas ao pleno cumprimento das obrigaçàes 
deco rrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante es tabelece a 
J,eJ Federal nu 8.666/1993 e suas alteraçàes. 
h scali zar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, solici tar 
prm·idências da CONTRATADA, que atenderá ou justi fi cará de imediato. 

otificar a Cü TR..AT.,\ DA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçàes estabelecidas neste contrato. 
, \plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
18.7 . Indicar o local onde serão locados os equipamentos. 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
NotiGcar a Contratada, por escrito, sobre imper feições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prcsrados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de 
rodos encargos previdencián os, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
Receber o o bjeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, IL da Lei nº 8.666/93. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 ·'. xccurnr os serviços conforme especificações do Tenno de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessá rios ao perfeito cumprimento das cláusulas con tratuais; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 
12 (doze) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos o u incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, a critério da A dministração; 
:\rcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e m orais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante 
ou a terceiros; 
L-tilízar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados. de conformidade 
com as normas e detenninações em vigor; 
.'\presenrar à Contratante. quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 
execução do serviço, os guais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhis tas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
na legislação específi ca, cuja inadim plência não transfere responsabilidade à Administração; 
1 nstruir seus em pregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos seiTiços; 

ão permitir a u ti lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na co ndição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno. perigoso ou in salubre; 
Manter duran te toda a vigência do contra to, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qua lquer das prestaçàes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas pela administração 
pública municipal: 
.\rcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanataD\'OS de sua proposta, 
111clusi,·e quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos , devendo complementá- los , caso o 
pre\'isto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao o bje to da licitação, execro 
lJUando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 ° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Pro\'idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratan te; /Q) 
, \ rcar com even ruais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou \.!::::
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do obJeto contratual. 
Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a mcidir sobre a execução 
con tra[UaL inclusive as obrigaçàes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais , transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
traba lh o e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contrarual. 

Prefe itura Municipa l de Alto Santo - Rua: Coron el Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(8 8) 3429.2080 



P IU:FEIT'U R A OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das faturas 
cfrruado pela CO NTRAfANTE 
l nstnm seus empregados quan to à necessidade de acatar as Normas In ternas da Administração; 
l nstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do o bj eto. de acordo com os artigos 1-1- e 17 a 
27. do Código de D efesa do Consumidor (Lei nº 8-078, de 1990), ficando a Con tratan te autorizada a descontar 
dos pagamen tos devidos à Contra tada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
\' edar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja fa miliar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratan te, nos termos do ar tigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de .'.2010 cumprir com as demais condições constan tes na proposta apresen tada na licitação. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
.\ dota-se corno critén o de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade. o escalonamento e 
apificação de eventos sancionáveis em editais de pregão. abaixo descri tos, garan tindo o direito de exercício 
pré\·io de ampla defesa nos processos de sancionam cn to com o impedim ento de licitar e contratar com a União. 
1 ~srndos. Distrito l;ederal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1.1 do _Acórdão 
TCL '/Plcnário nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como rrucroempresa ou empresa de 1. Impedimen to de licitar pelo período de, no 
pcl1ueno porte para obtenção de tratamento favorecido em mínimo, 1 (um) ano . Acórdão TCU / PL nº 
licitações incentivadas ou não. 3074/2011 . 
I 1- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 

2. Impedimento de licitar pelo período de, no 
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, 
gerando rumulro e at rasos no certame. 

mínimo, 4 (quatro) meses . 

111 Desistir do lance, sem justi fica tiva, durante a sessão pública ou 3. Impedimento de licira r pelo período de, no 
não mantiver a propos ra na fase de aceitação. mínimo, 6 (seis) meses. 
!\ ' - ~ão apresentar ou deixar de apresentar documentação 

4. Impedimento de licitar pelo período de, no 
:mlicirada no ediral na fase de aceiração da proposta, habilitação o u 

mínimo, 6 (seis) meses. 
na conrraraçào. 
\ '- .\presentar proposta comercial em desacordo com o Edital, 5. l mpedimento de licitar pelo período de, no 
ocasionando a frus tação do certame em qualquer senti do. mínimo, 1 (um) ano. 

8. Impedimento de licitar pelo período de nc 
,. I Apresentar documentação falsa durante a licitação ou mínimo 5 (cinco) anos. 
contratação. 9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou 

Federal para apurações de sanções de ordem penal. 

\ '11- ~ào man ter as condições habi lita tórias durante a execução do 8. Impedimento de licitar pelo período de, no 
con rrato ou da vigência da ata de re_gisrro de preços. mínimo, 6 (seis) meses. 

11. Impedimento de licitar pelo período de, no 

\' lfI- 'ão retirar a nota de empenho/ não assinatura da Ata. 
mínim o, 1 (um) ano. 
12. J\ Iulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
valor do contraro/ nota de empenho. 

13 . .-\dvertência 
14. J\ lulta de, no mínimo, 0,5 % (meio por cenro) 

I:S.: - l:.nrregar o objero fora do prazo estabelecido no edital e termo por dia de atraso, aplicada sobre o valor do marerial 
de n:ferência. não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. \pós o 

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução rotai 
ou parcial do objeto. 

16 . . \dvertência; 

:-..: >'.ão cferuar a rroca do objeto, quando notificado, duranre a 
17. Impedimenro de lic1rar pelo período de , no 
mínimo, 1 (um) ano. 

con rra ração. 
18. Multa de, no mínimo, 10° o (dez por cento) do 
valor do contrato/ nora de empenho. 

18 . . \ dvertência 
:-..:1 Subsrit wr o objeto fora do prazo estabelecido. 19. i\ Iulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso, aplicada sobre o valor do material nào 
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substituído, limitada a 20 (vinre) dias . . ·\pós o 
vigésimo dia poder[1 ser considerada inexecuçiio total 
ou parcial do objeto. 

21. Advertência 

X II - Deixar de realizar ou arrasar a instalação ou montagem do (s) 
22. Impedimento de licitar pelo período de, no 

,x,Uipamenro (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
rnínimo, 6 (seis) meses . 
23 . ;\ fulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por 
dia de arraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII - Deixar de entregar documentação original exigida neste 21. ;\ [ulra de, no mínimo, 10°0 (dez por cento) do 
l '.d ttal durante a licitação ou contratação. valor do contrato / nota de empenho / valor total 

estimado para o item ou lote . 

:-: 1 \ ' Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, 24. Impedimento de licirar pelo período de, no 
causando prejuízo a .-\d ministração ou demonstrando ofensa ao mínimo, 2 (dois) anos. 
ordcm1mento jurídico, ao regramenro do edital, aos licitantes, a 25 . :\ Julra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 
\clm1111s tração e à sociedade. valor cio contrato/ nora de empenho. 

27 . Impedimen to de licitar por 5 (cinco) anos. 
28. ,\lulta de, no mínimo, IOº 'o (dez por cento) do 

:,..:\ ·- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. valor do contrato / nota de empenho. 
29 . Comunicar ao i\ li n.is tério Público Federal e ou 
Estadual. 

:,..:\ ·1- :--ão reco1T1por n1ve1S de serviços aco rdados, quando 
e,go1ados os sanc1ona1nentos próprios, regulares e inerentes aos 27. Impedimento de licitar com a P.;\ L\.S pelo 
mo111 rornn1en tos técni co-operacional e administrativo do período de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gcrenctamenro contratual. 

X\ ' ] 1- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista 
28. Impedimento de licitar com a P. ,\L\.S por, no 

l'm lei e 110 ediral da presente licitação, em que não se com1ne 
outra penalidade. 

mínimo, 2 (dois) anos. 

:,..: \ ' Ili - :'\ão celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de 29. Impedimento de Licitar com o murucíp10 de 
,·,didade de proposta. ALTO S"\NTO por, no mínimo, l (um) ano. 

32. Impedimento de licitar com a P.i\L-\.S por, 110 
mínimo, 2 (dois) anos . 

\.I:\ - 1 nexecução rotai, previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 10.520 / 2002. 33 . Multa de, no mínimo, 20% (\'111te por cento) 
sobre o valor do conrrato/nota de empenho ou valor 
da parcela. 

34. lmpedimenro de licitar com a P. i\L-\.S por, no 
XX ln.execução parcial do o bjeto previsto na Lei 8666/ 93 e Lei mínimo, l (um) ano . 
1 !l.S20/2002 35. I\Iulta de, no min1mo, 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente a parte não executada. 

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem 
como pcs,oas que integram os p rocessos da P.i\L\.S, em razão de 34. Impedimento de lici tar com a .\dministração 
dc:nt'111ci,1s sob a acusação ele clirecionamen to de certa1ne, se1n a P ública Federal , Es tadual, ,\lunicipal, pelo período de 
apresentação de provas per tinentes ou a apresentação de provas 5 (ctnco) ano. 
infundadas, em processo administrativo instaurado. 

:\:-:ll - Cometer fra ude fiscal no recolhimento de quaisquer tribu tos. 35. Declaração de inidoneidade 

X\.11 1- Demonstrar nào possuir idoneidade para contratar com a 
36. Declaração de inidoneidade 

. \d ministração em virtude de aros ilícitos praticados. 

XXI\ '_ Frustrar ou fraudar, mediante a1uste, combinação ou 41. i\ lul ta de até 20º o do faruramenro bruto do 
qualquer ourro expediente, o caráter compenti,·o de procedimento úlómo exercício anterior ao da 111stauraçào do 
liciraróno público . processo administrativo. 

42 . Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. @ :,..::'(\ ' l mpedir, perrurbar ou fraudar a realização de qualquer aro 43 . ,\ lul ra de aré 20°,o do faruramenro bruto cio 

de procl'climento liciratório público. último exercício antenor ao da 111stauração cio 
processo adm1nisrrat1vo. 
44 . Publicação extraordinária da decisão 
condenatória. 

:,..::,..:\ ' I Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 43. i\lulta de até 20% do faruramcnto bruro do 
para parócip:u de licitação pública ou celebrar contrato úl umo exercício anterior ao ela mstauraçào do 
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admrnisrrativo; p rocesso administrativo. 
44. Publicação extrao rdinári a da decisão 
cond enatória. 

:-:..\:\ ' li - \fanipular ou fraudar o equilíbrio econ ômico-finan ceiro 45. ~[ulta de até 20% do fa turamento bruro do 
do~ conrraros celebrados último exercício an te rior ao da msrauraçào do 
com a ad m1nisrraçào p ública processo adminisrranvo. 

46. Publicação cxrraordinána da decisão 
condenatória. 

Scrào considerados 111justificados os atrasos nào comurucados tempesuvamenre e indevidamente fund amentados, e a 
acettaçào da justificativa ficará a critério da P.M.A.S gue deverá examinar a legalidade da condu ta da contratada. 
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela P.M..r\ .S, a licitante 
\'C nce<lora ficará isenta das penalidades mencmnadas. 
Na l11pótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.M.A.S, poderá 
proceder a rescisào unilateral do compromisso, hipó tese em gue a vencedora também se sujeitará às sanções 
adm.inistrati\-aS previstas neste Edital. Na ocorrência de fa lha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Ido neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei nº 
1 O 250 / 2002 . 
. \ s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.r\.S ou cobradas diretamente ela 
pessoa penalizada, amigável o u Judicialmente, e poderão ser ap licadas cumulativamente às demais sanções previstas 
neste !.;',ditai. 
O licitante / contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a defesa 
prévia no prazo de 05(cinco) clias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos, 
conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação , o processo será encaminhado para as 
. \s multas serão recolhidas em favor da Contratante, no p razo máximo de 10 (dez) d.ias, a contar da data do 
n:ccbirnen to da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e 
cobradas judicialmente. 
\ s sanções ayui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das mul tas, 

cumulau\'amente, sem prej uízo de outras medidas cabíveis. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
. \ inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 
' 1 a 81 da Lei nº 8.666 /93, de 21/ 06/93; 
. \ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Detenninacla por ato unilateral e escri to da con tratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da lei 8.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência míninui de 30 (trinta) d.ias, o bservado o disposto no art. 
109, "] ", letra "e", da mesma lei; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
,\dminis tra tivo, desde gue, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) Judicial, nos termos ela 
leg1slaçào \-igente. 
,\ Rescisão administraava ou a1n.igável será prececlida de autorização escrita e fundamentada da auto ndade 
competente; 
O s casos de rescisão contra tual serão fo rmalmente mo tivados nos autos do proc<.: sso, ficando assegurado o 
con trad itón o e ampla defesa. 
Consti tuem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O nào-cumpnmento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) . \ lcnndào do seu cumprimento, len ndo a Adtnill1stração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos seffiços 
o u fornecin1e nto nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; fr7) 
e) .\ paralisação do serviço ou do fo rnecimento, sem justa causa e prévia comunicação à r\dmimstração; f) O ~ 
desatendimen to das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus supen ores; 
g) O cometimento reiterado de fa ltas na sua execução , ano tadas na forma do parágra fo primeiro ci o artigo 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) e\ decretação da fa lência ou .instauração ela insolvência civil; 
i) . \ dissolução da sociedade o u o fal ecimento do contratado; 
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j) :-\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento just:J.ficadas e determ111adas pela máxima 
aumridade ,c\dministrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Admirustrativo a que se refere 
o Contrato; 
1) ,\ supressão, por parte da Admmistração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato além 
do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de não 
concordância por parte da empesa; 
m) r\ suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
sako em caso de ca lamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
snuação; 
n) . \ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, unpeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O recon hecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão adnurustrativa previ.sra no art. 77 desta Lei; 
lU , \ subcontrataçào total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 
roral ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de 
Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

DA FRAUDE, CORRUPÇÃO E DO FORO 
. \ s lici tantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, defmern-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
nào-compet1t1vos ; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
\'Ísando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
( l ) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo fmanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover 111speção. 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilareral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre urna empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
Considerando os propósitos dos itens acima, a licirame vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipórese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financetro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pcrrrutirá que o organismo fmanceiro e/ ou pessoas por 
ele forma lmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
, \ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se compnwar (;;\ 
o envolvimento de representame da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corrnpras, fraudulentas, ~ 
conlmadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato fmanciado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis . 
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hca eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia onunda 
do presente edital, que nào possa ser resolvida pela via administrativ ando-se, desde já, a qualquer outro, por 
mais pri,·ilegiado que seja. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

.\ PRJ~FEITLJ1v \ MUNICIPAL D E ALTO SANTO, através da Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , Centro, rV TO S1\ NTO, Ceará, inscrita no 
C PJ / TvIF sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 

Sr. (a) portador(a) do CPF nº. , dorann te 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à 

mscnta no CNPJ sob o nº. representada por 
_________ , portador(a) CPF nº. , ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o E dital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
___ ___ , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
l. l- 1-undamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº , disposições da Lei 
1:ederal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregào e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 
21 / 06/ 1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do 
Cons umidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 
07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes 
e, amda, pelas disposições estabelecidas no presente contraw. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATA ÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FORNECIMENTO NIENSAJ~ D E 
SOLUÇ.Ã.0 INTEGRADA D E SOFI'\VARE, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO D E EQ UIPA!VCENTOS, 
r fOSPl-:DAGEM EM NUVEM, SUPORTE TÉCNICO E CAPACIT,l, Ç.ÀO DE SERVIDORES E 
PREST1\DORES DE SERVIÇOS PARA TODAS AS UNIDADES DE SAÚD E QUE COMPÕEM O 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO - CE, D E ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO D E REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1- .\ CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do 
J .ore ele R.$ ( ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS) . 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1 - O Contrato terá vigência por __ ( ) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, nos casos previstos de acordo 
com o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal ele ALTO SANTO, 
na continuidade do Contra to, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto. 
4.1.1 .. \ Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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--1-.2. Toda prorrogaçào de contratos será precedida da realizaçào de pesguisas de preços de mercado ou de preços 
contratados por outros órgàos e entidades da Administraçào Pública, visando a assegurar a manutençào da 
contrataçào mais vantajosa para a r\dministraçào, em relação à realização de uma nova licitação. 
--1-.3 . O contrato não poderá ser prorrogado guando: 
--1-.3. l. ,\ Contratada esteja suspensa de lic1tar e impedida de contratar com a ,,\dministração, nos termos do artigo 
87, inciso UI, da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
.\dmrn1stração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
--1-.3.2. ,\ Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificaçào exigidas na licitação; 
--1-.3.3 . _ \ Contratada não concordar com a eliminaçào, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não 
tTno,·á,·eis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
--1-.--1-.. \ prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditiYo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da 

_________________ ; elemento ele 
5.1 - .\ s despesas decorrentes 
dotação orçamentária nº.: 
despesas: sub elemento de despesa: 
__________ , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da P.M.A.S, consignados no 
Orçamento de 20 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO DO 
CONTRATO 
6. l - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referênoa e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da con trarnção, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso TT da 
l .ei nº 8666/ 93. 
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou 
suprnnido até o litnite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1 º e 2°, da Lei nº 
8. Ci66 / 9 3. 
(>.3 - . \ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
6.--1-- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o gue fo r necessário a regularização de falhas ou defeitos 
observados . 
6.6 - .\ fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualc1uer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei Federal no 8.666/93 a suas al terações. 
6.7 - O representante da Administração ano tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários a regularização 
cn·nrualmente envolvidos, determinando o gue for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 
Ci.1 - ,-\ subcontrataçào nào altera a responsabilidade da Contratada, a gual continuará íntegra e solidária perante a 
Contra tante . 
6.2 - _·\s subcontratações porventura realizadas serào integralmente custeadas pela Contratada. 
6.3- r\ Proponente ,,encedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite de 
'.20° o (vinte por cento), com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações; 
6.4 - Não poderá ser subcontratada licitante que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido 
considerada inabilitada. 
6.5 - i\ Contratada deverá solicitar formalme nte à Gestora do Contrato os pedidos de subcontrataçào. com os \ 
quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens. V 
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6.6 - Q ualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefei tura Municipal de ALTO 
S.\ NTO, através do responsável por cada con trato, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o 
seu su bcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste E dital e autorização expressa 
da PI\L\ S. 
6.6. l -D a solici tação prevista no item acim a, con stará expressamente que a empresa contratada é a única 
responsável por todos os serviço s executados pela Subcon tratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e 
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
6. 7- O contrato firmado entre a Con tratada e a Subcon tratada será apresentado ã P M.AS. que poderá objetar 
relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualq uer 
natu reza. 
6.8- Nes te contrato deverá es tar expresso que a empresa CO N'nv\T AD"\ é a única responsável por todos os 
serviços execu tadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos 
l ]Ut' crwolvam o obje to propos to desta licitação. 
6.<J- L::m hipó tese nenh uma haverá relacionamento contratual ou legal ela CONTlv \TANT E com os 
subcontratados. 
6.10- .\ CONTRATA TE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
adnu111s tra tivas . 

CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE EXECUÇÃO E DO SUPORTE TÉCNICO DO CONTRATO 
7 .1 - O suporte técnico será realizado em dias ú teis e excepcionalmente em feriados e finais de semana, no 
horário das Sh às 18h, o u con fo nne a necessidade e a pedido da SECRETARIA DE SAÚDE D E ALTO 
S,\ NT O - CE; 
7.?. - .\ abertura de chamados será efetuada por correio eletrônico ou por telefone fornecido pela Contratada; 
7.3 - O suporte técnico deverá ser realizado remotamente, em dependências de responsabilidade da Contratada; 
7 .-J. - Q uando for necessário ou conveniente o atendimento presencial, profissionais da empresa Contratada 
,·is rrarão a unidade solicitante, em até 24 (vinte quatros) horas, para complementar suas atividades. Caso se jam 
detectadas falhas e irregularidades (bugs) na operacionalização dos m ódulos que compõe a solução. a proponente 
de,·erá fazer a correção destes no prazo se 24 (vinte e quatro) horas e, em caso de inoperância, fornece uma nova 
,·ersao; 
7. 5 - _\ Contratada deverá elaborar relatórios gerenciais e analíticos descrevendo a prestação do serviço de 
suporte técnico contendo: 

a) Q uantidade de chamados abertos no período; 
b) Q uantidade de chamados fechados no período; 
c) Quantidade ele chamados penden tes no período; 
d) T empo m édio de fechamento dos chamados no período; 
e) Ocorrências mais comuns com respectivas quantidades de chamados e, soluções corretivas previstas em 

atualizações de versão . 

CLÁUSU LA OITAVA 
FINANCEIRO 

DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 

8.1. O prazo para pagam ento será de até 30 (trinta) dias, con tados a par tir da data da apresentação da N o ta 
h scal/ Fatura pela Contratada. 
8.?.. O pagam ento somente será e fetuado após o atesto, pelo servidor competenre, da Nora Fiscal/ Fatura 
apresentada pela Contratada, que con terá o detalhamen to dos produtos entregues. 
8.?.. 1. O ates to fica condicionado à verificação da con form.idade ela N oca Fiscal / 1 ;atura apresentada pela 
Contratada com serviços efetivamente executados. 
8.3. 1 Ia,·endo erro na apresentação da N o ta Fiscal/Fatura o u dos documentos pertinen tes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarre tando qualquer ônus para a Contratante. 
8.-J.. Será efetuada a retençào ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem preju ízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.-J.. I. Não produziu os resultados acordados; 
8.-J..?. . Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a c.1ualidade mínima exigida; 
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8.5 . . \ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habiLtaçào da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçào 
vigente. 
8. 7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a oruem bancária para 
pagamento. 
8.8 .. \ Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
purvcntura nào tenha sido acordada no contrato. 
8.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variaçào do 
Inuice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efe tivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias . 
8.10 - Deverào ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.11 - Scrào descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
8.12. hn conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno mínimo de 0 1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 
8.12.1. Os preços serào reajustados pela variaçào do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, 
adorando-se a seguinte fórmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = preço reajustado; 
P = preço atual (antes do reaj uste); 
\' = \·ariaçào percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acrescimo ou 
decréscimo de preço decorrente de reajuste. 
8.13. CONTRI\L-\DA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à 
SECRETARIA LICITANTE, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas) 
casas decimais. 
8.1-+. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito; 
8.15. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execuçào do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a 
Lei Federal n ll 8.666/ 1993 e suas alterações. 
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
prcffidências da CONTRI\TADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.-1- . Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da exccuçào do objeto contratual. 
18.5. Efetuar os pagamentos de,,idos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
9.C> . . \plicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
9.7 . Indicar o local onde serão locados os equipamentos. 
9.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
9.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9.1 U. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentaçào que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de rodos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. 
9.11. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CON TRATADA 
1 O. l. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
10.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 12 (doze) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos ma teriais empregados, a critério da Administração; 
10.3. ,\rcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 
omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representan tes, dolosa ou culposamente, à Contratante 
ou a terceiros; 
10.-1-. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e deterrninaçoes em vigor; 
10.5. :-\presentar à Contratante, quando for o caso. 11 relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 
para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identi ficados por meio de crachá; 
10.6. Responsabili,:ar-se por todas as obrigaçoes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
lll.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçoes da Administração, inclusive quanto 
ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
10.8. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
W.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem pennitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
nowrno, perigoso ou insalubre; 
10.10. Man ter durante toda a vigência do co ntrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10. 11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçoes assumidas, nem 
subcontratar qualquer das pres tações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas pela administração 
pública municipal; 
IU.12. i\rcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1 º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.13. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades aponta das pela Contratante; 
10. 1-1-. ,-\rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
1 O. l 5. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução 
conu·atual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimen to das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
10.16. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das 
faturas efetuado pela CONTRATANTE 
10.17. In struir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Nonnas Internas da Adininistração; 
10.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
10.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 1-1- e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.20. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em co1nissão ou função de confiança no ó rgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 
7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
l l. l. 1\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício 
pré,,io de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, 
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Lstados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5. 1.1 do Acórdão 
T C L'/Plenário nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como rrucroempresa ou empresa de 
pe,1ueno porre para obtenção de trara1nento favorecido em lmpedimenro de licirar pelo período de, no mírnmo, 

Licitações incentivadas ou não. l (um) ano . . -\córdão TCU / PL nº 3074/2011. 

11 - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a 
SCSS,lO de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, lmpedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

ge rando tumulto e atrasos no certame. 4 (quatro) meses . 

111 - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão p ública ou Impedimento de licirar pelo período de, no mínimo, 
não mantiver a proposta na fase de aceitação. 6 (seis) meses. 

r \ ' - "-:ão apresentar ou deixar de apresentar documentação 
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

na contratação. 6 (seis) meses . 

\ ' _\presentar proposta comercial em desacordo com o Edital, Impedimento de liettar pelo período de, no mírumo, 
ocasionando a frustaçào do certame em qualquer sen tido. 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 
\ ' ] - . \presentar documen ração falsa durante a licitação OL (cinco) anos . 
contratação. Comunicar ao J\.finis tério Público Estadual e O L 

Federal para apurações de sanções de o rdem penal. 

\ ' li - Não manter as condições habilitatórias durante a execução do Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
con traro ou da vigência da ata de registro de preços. 6 (seis) meses . 

Impedimento de licitar pelo período de , no míiumo, 
\ ·1 I 1- l',,ào rearar a nota de 1 (um) ano . 

empenho/ não assinatura da Ata. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cenro) do valor 
do contrato/ nota de empenho. 

A dvertência 
Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo dia de atraso, aplicada sobre o valor do matenal não 
de referencia. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias . . -\pós o 

vigésimo dia p oderá ser considerada inexecução 
total ou parcial do ob jeto. 

Advertência; 

X - ão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
Impedimento de licitar pelo período de, n o mínimo, 
1 (um) ano. 

contra ração. 
i\lulta de, no mínimo, 10% (dez po r cento) do valor 
do contrato/ nora de empenho . 

• -\dvertência 
Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por 

:\' 1- Substituir o objeto fora do prazo es tabelecido. 
dia de arraso, aplicada sobre o valor cio material nào 
subsrjtuido, brnitada a 2U (vinre) dias . .-\pós o 
vigésimo dia poderá ser considerada inexecuçào 
torai ou parcial do objeto . 

Advertência 

XII - Deixar de realizar ou arrasar a instalação ou montagem do (s) 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
6 (seis) meses . 
i\Iulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia 
de arraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII - Deixar ele entregar documentação original exigida neste Edital i\ [ulra de, no mínimo, lU% (dez por cenro) cio valor 
(quando da utilizasão da Modalidade de Pregão Eletrônico) cio contrato / nota de empenho / valor total e,tjmaclo 
durante a licitação ou con tratação. para o irem ou lote. 
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:"-:1 \ ' - Comportar-se de modo irudôneo na licitação ou contratação, 
causando prejuízo a Administração ou demons trando ofensa ao 
ordenamento Jurídico, ao regramento do edital, aos licitan tes, à 
. \drninistração e à sociedade. 

\:\ ' Cometer fraude fisca l durante a licitação ou contraração. 

:"-:\ ·1- ~ào recompor níveis de serviços acordados, quando 
esgotados os sanc1onamentos próprios, regulares e mere n tes aos 
mon1toramenros técnico-operacional e administranvo cio 
gcrenciamenro contratual. 

\:\ ' 11 Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista 
cm !e, e no ednal ela presente licitação, em que não se comine outra 
pcnalidade 

\:\ ' ] 11 '-.:ão celebrar contrato, em convocação den tro do prazo de 
validade de proposta. 

:"-:IX- lnexecução total, p revisto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. 

'-:\: - lncxccução parcial cio ob jeto previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 
10.520/ 2002. 

\:__\:T Denegrir ou caluruar eqwpes técruca e cio pregoerro, bem 
como pessoas que mtegram os processos da P.M . .A.S, em razão ele 
denúncias sob a acusação ele direcion amento ele certame, sem a 
aprcscnraçào ele provas per tinentes ou a apresentação ele provas 
1nfundaclas, em processo administrativo instaurado. 

:"-:\: li - Cometer fraude fiscal no recolhimento ele quaisquer tributos. 

\:__\:lll - Demonstrar nào possuir icloneiclacle para contratar com a 
. \clministração em virtude ele atos ilícitos praticados. 

\:XI\ '- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 
licitatório público. 

\:.\:.\' Impedir, perturbar ou fraudar a realização ele qualquer aro ele 
p rocedimento licitatóno público. 

\:.X\ ' 1- Criar, ele modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 
para pamc1par de liciração pública ou celebrar contrato 
adm1111strativo; 

:"-::"-:\ ' li - ;\f:rnipular ou fraudar o equilíbrio econômico- financeiro 
do , contratos celebrados 
com a adrni rustraçiio pública 

--..::.s,io DE u <' ,· 
~~ 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
2 (dois) anos. 
i\Iulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato/ nota de empenho. 

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos . 
. \lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato / nora de empenho. 
Comunicar ao 1\ liruscéno Público Federal e ou 
Estadual. 

Impedimento de licitar com a P .!\[ .\.S pelo período 
de, no mínimo, l (um) ano . 

Impedimento de licitar com a P. i\L-\ .S por, no 
mínimo, 2 (d01s) anos. 

Impedimento de Licitar com o município de ,\L T<) 
SANTO por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Impedimento de lic1rar com a P. i\L-\.S por, no 
mínim o, 2 (dois) anos. 
Multa de, no mínimo, 20% (vin te por cento) sobre o 
valor do contrato/n ota de empenho ou valor da 
p arcela. 

Impedimento ele licitar com a P.!\L-\.S por, no 
mínimo, 1 (um ) ano. 
Multa ele, no mínimo, 1 Uº o (dez por cento) sobre o 
valor correspondente a pane não executada. 

Impedimento ele licitar com a .-\dministraçào Pública 
Federal, Estadual, ;\ [unicipal, pelo período ele S 
(cinco) ano. 

Declaração ele inicloneiclade 

D eclaração ele inicloneiclacle 

i\lulta ele até 20% do faruramento bruto cio últim o 
exercício anterior ao da instauração cio processo 
administrativo. 
Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

;\ [ulta de até 20% do faruramento bruto cio último 
exercício antenor ao da instauração cio processo 
adrrunisrrativo. 
Publicação extraordinána ela decisão condenató ria. 

,\lulta de até 20% cio faturamenro bruto do último 
exercício antenor ao da instauração do proces, o 
administrativo. 
Publicação extrao rdinána da decisão condenató ria. 

:\[ulta de até 20% do faruramento bruto do último 
exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 
Publicação extraordinária ela decisão condenatória. 
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11.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tcmpestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da P.M.A.S que deverá examinar a legalidade da 
conduta da contratada . Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela P.M.A .S. a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
11.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a P.J\L\ .S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se suieitará às 
sançôcs aclministrati,·as previstas neste Edital. a ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a 
penalidade ele Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º 
da Lei nº 10.230/ 2002. 
l l .--t. :\ s multas potTentura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P.M.AS ou cobradas 
diretamente ela pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções pre,·istas neste Edital. 
11.5. O licitante / contratado será informado que está passível ela aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos. conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
11.6 . . \s multas serão recolhidas em favor da Contra tante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela au toridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida 
.\tiva e cobradas judiciah11entc. 
l 1. 7. ,\ s sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12. l . . \s licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
su bcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
o bjeti,·o de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato: 
b) "prática fraudulen ta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) " prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo en tre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do ó rgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos: 
d) ''prá tica coerci tiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aferar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsi ficar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
preYista neste subirem; 
(2) ato, cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeçao. 
12.2. ' a hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa físi ca. para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa. 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas. coercirivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato fi nanciado pelo organismo. 
l 2.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, 
de,·erá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro mu ltilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12.--t. , \ contratante, garan tida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas cm lei. se 
comprovar o envolvi111ento de representante da empresa ou ela pessoa física contratada cm práticas corruptas. 
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fraudu lentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais m edidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 

por 

13.1 . .--\ inexecução to tal ou parcial do contrato ensej a a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
13. l. l. A Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XIJ e XVII do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a con tratada com antecedência mínin1.a de 30 (trinca) dias, observado o 
disposto no art. 109, "T", letra "e", da mesma lei; 
b) :\migável, por acordo entre as partes. caso hap conveniência para a contratante, red uzida a termo no Processo 
.\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecim ento no § 1 º do are. 79 da Lei 8.666 /93; c) Judicial, nos 
termos da legislação vigente. 
13.2 .. \ Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
13.3. üs casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o 
con traditório e ampla defesa. 
13...J.. Constituem motivo para rescisão do Con trato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) ;\ lentidão do seu cumprimen to, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimen to nos prazos estipulados; 
d) O atraso in justificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) .\ paralisação cio serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à ,,\dministração; 
r) O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim corno as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de fal tas na sua execução, ano tadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666. de 21 de junho de 1993; 
h) .\ decretação da fa lência ou instauração da insolvência civil: 
i) . \ dissolução da sociedade ou o falecimento cio contratado; 
j) .\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudil]Ue a execução do 
Contrato; 
k) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade Administra tiva a gue está subordinado o contratan te e exaradas no processo A dministrativo a gue se 
refere o Contrato; 
1) ,-\. supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações cio valor inicial cio Contrato 
além do limi te permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
não concordância por parte da empesa; 
rn) .--\ suspensão de sua execução por ordem escrita da A dministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pú blica, grave per turbação da ordem in terna o u guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de op tar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normali zada a situação; 
n) ,\ ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmen te comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do ar t. ?.7, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 
p) O reconhecimento dos direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
1 ,ci; 
q) .\ subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial da posição contra tual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique 
\'iolaçào da Lei de Lici tações ou prej udique a regular execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
1-1-. l - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de ALTO SANTO - Ce, para dirimir guaisguer dúvidas 
oriundas deste Contra to nào pass íveis de solução pela via administra tiva , renunciando as partes a qualquer outro 
por niais privilegiado que seja ou venha a ser. 

1 ~ assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presen re instrumento. 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para que 
rnrta seus jurídicos e legais efeitos. 

ALTO S,-\NTO - Ce, __ de _______ de 

CONTRATANTE 

CON'rR.,.\TAD.A 

TESTEMUNHAS: 

l. 

C:P l : N ." -------------

CPF N.º -------------
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DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

,\ empresa inscrita no CNPJ n.º 
com sede declara, sob as penas da lei, que atenderá às 
exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social, FGTS e a CNDT. 

___________ de _________ de 20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Corone l Simplício Bezerra. 198 - Fone/ Fax:(88) 3429 .2080 



' P!Ui!FlCTt,IRA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N .º ----------

..,- ..,·~,. (!
:; ;-;:_ :;. '• 

•,.. -
1 ,Q_ ..)- ,-

2;: F O L H ,\ ~ - ,--

.~ 

,-\ empresa inscrita no CNPJ n .º 
________ , com sede , declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de20 - ----- -- - -- --- - - --- -

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

~\ empresa , CNPJ nº. , com sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a gue se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de ALTO SANTO, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso L'{)QII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(guatorze) anos. 

de de 20_ ------- ---- ----------

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

üBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde gue maior de I.+ 
(c1uatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

.\ empresa , CNPJ n. º , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou 
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 
disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 
7..7 Jc outubro de 2016. 

______ ,_de ________ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

t 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

1·'. u, portador(a) do RG nº 
_________ e CPF nº _________ , residente e domiciliado(a) à 
_ ________ , ocupante do cargo de , da empresa 
__________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fin s que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
,-\LTO SANTO. 

______ , __ de __ de 20 __ 

(-Assinatura; nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) .r\ Declaração será para rodos os sócios da empresa (SEPARA.DAMENTE), se for o caso. 

r 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ---------------

1 ~u, , portador(a) do RG nº como 
representante devidamente constituído da empresa inscrita 
com o CNPJ nº , com sede à _____________ , declaro, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
mdependenre pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
mdiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão E letrônico de nº , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , nào será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão E letrônico de nº _______ _ 
antes da adj udicação do objeto da referida licitação; 

(e) yue o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(t) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ ,_de ________ de 20 

(1\ssinamra, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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